
REPÚBLICA' FEDERATIVA DO, BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NA'CIONAL 

ANO XXXII - N9 013 SABADO, 19 DE MARÇO DE 19~7 BRASll,.-lA -:- DF, 

PARECER N.o ,7, DE. 1977 (CN) 

'Da Comissão l\Dsta 'jll(!UllÍblda' do 'estádo-- e ' 
parecer sobre a Mensagem ·n.03,· de' 197'7:'CN 
(Mensarem. n. ° ao, ele 1976, Da· 'Presidência ela 
,República) 'do Senhor·Ptesidenté da República,­
submetendo ao Congresso Nacional o texto· do· 
Decreto-lei n.o 1.491, de 1.° de dezembro de 
1976, que "altera . a alíquota e' os limites do be­
nefício· f1sea1 de que trata 'os' Decretos-leis '0.0' 
1.358; de 12 de novembro de 1974 e 1.431; de'5 
de dezembro' de '1975"., 

, . . 

748':089'mutuári~~,' imporfando' nu~à· devoÚlçao; peio 
Governo Federal, de Cr$ 790.3'69.254,00 das quantias 
,pagas. 

4.' .Os, números i Élão ·auspiciosos, 'porque revelam o 
largo Alcance soaial da medida e ,o parcial 'desafogo 
flIlanc'eito ,daquéie, univ,erso de pessoas, comum pe­
queno: ~~vio na, pressão do ~mpo~to de' renda. 

5.,', ·Quanto aos 'recursos para'. () .atendimento aO be- ' 
neficio, '.a Exposição, ·,te Motivos'.gindaesclarece que' 
esses figuram na programação financeira ·de' ·exer­
cicio em curso e são considerados satisfatórios e ade­
quados. 

Relator: Depútado Adriano' Vaierite 6. o presente Dêéreto-lei, como se 'disse, 'àtualiza os 
O Senhor Presidente 'da 'RepúlJlica,- com· 'a· Men- v~ores ,do refeJ;idP'. benefíci(),co:pstantes da legisla-

sagem nP 3, de 1977"CN (n.o 420, de 1976, 'na.origem), çaQáil.terlor citada. , .. ' " ". 
submete à deliberação do Congresso 'Nacional. o texto, 'Os 'valores anteriormente, em, vigor eram os do 
do Decreto-lei n.O 1.491, de 1.0 de dezembro. de .1976. Deér.eto~lei n.O .1~4M. de 5 de d,ezeIl,lbro de 1975, que 
publicado no Diário Oficial do dia subseqüente, que estabelecia a alí.q,u9t~ para,Q c;ilc.ulo do beneficio em 
"altera a alíquota e, os limites do benefício fiscal de 12%, e os respectiy!>:;;, limites, .m$.-::dnw e mínimo do 
que tratam os Decretos-lels 'u.os 1.358, de ,.12. ·ete' no- credita permitido .. 
vembra de 1974 e 1.431, de- 5 de dezembro de 1975". A julgar pcla' :eÍnérita do.' presente. Decreto-lei, 
2. O Decreto-lei ,em .ex~e .v.1sa. a. .atulill2ação dos não· só aqueles 'limites foram alterados, mas' igual-
valores correspondentes ao beneficio .fiscal, instituído mente, a ' alíquota ,fui. ~modificacta: .. ', ' . . 
pela Decreto-lei n.o 1.358, .de 12-11-74, ,que pernlitiu o Tàl' 'conclusãO' não' é verd'a'deira, uma vez que a 
ressarcimento parcial das encargos com., a,'aquislção parágrafO único do art. 1.0. man1eve a percentagem 
de casa própria aos mutuários do' Sistemll Fina.n,ceiro de cálculo (alíquota) em 12%. 
de Habitação. " ,." .... Portanto, a 'atuàli.zação dos valores atinge aPe-
3. A ExpQsição de Motivas, conjunta; dos'"Minístros nas os limites máximo. e mínimo··dó crédito permi- ' 
de Estada da Fazenda, do Interior, e Che~e ,da, Se- tido, sendo elevados 'de Cr$ 3 . .000,00 ,pira, Cr$ 4.554,00 
cretaria de Planejamento esclarece .bem a matéria, e deCrS' 480,00 para ,Cr$ 648,00, respectivamente . 
. destacando que a medida segue .a· orientação gover- 7.· Ante o exposta,. não havendo reparos à medida, 
namental de compatibilizar a estabilidade econômico- . somos pehi aprovação do presente Decreto-lei, na for­
financeira do SiStema Financeiro de Habitação com_' ml!- d.o, se.guinte 
seus flIls sociais. ' 

Desde a instituição do benefício Pelo referido De- PROJETO DE DECRETO LEGISLATrVO N.o 7, DE 1977 
creto-léi n.o 1.358174, autorizando, então, a dedução Aprova0 texto do Decreto-lei 11.° l.491, de 
de .10%, do total dos pagamentos efetuadas no ano 1.0 de dezembro de 1976. que altera a aliquota 
anterior, milhares de mutuários foram favorecidos, e os limites. do benefício fiscal de que tratam 
com a medida. '. . os Decretos-leis n.OS 1.358, de 12 de novembro 

Segunda a Exposição de Motivas, em 1975, 650.140 de 1974 e 1·:431, de 5 de dezembro de 1975. 
mutuários foram beneficiados, o quecorrespondeu a O Congresso Nacional decreta: 
um beneficio tA:ltal de Cr$ 392.034.038,00. Em .1978, Artigo único . ."Fica aprovado o texto do Decreto-
ana-base 1975, o número de beneficlados chegou a lei n.O 1.491; de l~o de dezembro de 1976, que altera 
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Ano 

a alíquota e os limites do benefício fiscal de que tra­
tam os Decretos-leis n.OS 1.358, de 12 de novembro de 
1974 e 1.431, de 5 de dezembro de 1975. 

Sala das Comissões, 16 de março de 1977. - Se­
nador Nelson Carneiro, Presidente - Deputado Adria­
no Valente, Relator - Senador Altevir Leal - Sena­
dor Jarbas Passarinho - Senador Alexandre. Costa 
- Senador Arnon de Mello -Senador Augusto Fran­
co - Senador Ruy Santos - Senador Otto Lemann 
- Senador Roberto Saturnino - Deputado Gomes da 
Silva - Deputado Valdomiro Gonçalves - Deputado 
Celso Barros. 

PARECER N.o 8, DE 1977 (CN) 

Da Comissão Mista, incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n.o 2, de 1977-CN 
(n.o 419, de 1976, na origem), do Senhor Pre­
sidente da República, que submete à delibera­
ção do. Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n.O 1.492, de 6 de dezembro de .1976, que 
"dispõe sobre a utilização parcial de créditos 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias na 
dedução do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados ou nas modalidades de aproveita­
mento indicadas pelo Ministro da Fazenda". 

Relator: Senador Ruy Santos 

A Mensagein Presidencial sob exame tem por 
objetivo submeter à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei n.o 1.492, de 6 de dezembro 
de 1976, que autoriza a utilização de créditos do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias, oriundos da. 
concessão de estímulos fiscais às exportações de ma­
nufaturados, para dedução no Imposto sobre Produtos 
Industrializados,. devido nas operações internas, ou 
em outras modalidades de aproveitamento a critério 
do Ministro da Fazenda. 

A providênCia ora proposta vem substituir a dire­
triz fixada no Decreto-lei n.o 1.426, de 2 de dezem­
bro de 1975. 

A medida, em. síntese, tem por escopo assegurar 
os benefícios concedidos aos contribuintes do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias, a titulo de estímulo 
fiscal à política de exportação de bens manufatura­
dos, quando impedida a pronta restituição ou com-

(Exemplar Avulso CrS 1.001 

Ttragem 3 500 exemplares 

pensaçáo do tributo ante ás dificuldades financeiras 
estaduais ou do Distrito Federal. 

Assim, suprindo as obrigações devidas pelas Uni­
dades da Federação, a União passa. a assumir tais 
encargos, tendo em vista a continuidade dos progra­
mas de incentivos às exportações de produtos ma­
nufaturados, de vital importância para a economia 
nacional. 

O texto em análise, todavia, limita a utilização 
dos créditos a 50%· (cinqüer.ta por cento) de seu valor, 
além de subordinar a aplicação do instrumento à 
celebração de convênio entre o Ministério da Fazenda 
e as competentes S~cretarias dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Ocorrendo os pressupostos insertos no art. 55 da 
Constituicão e justificada plenamente a adoção da 
medida, opinamos. pela aprovação do texto em exame, 
na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 8. DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.492, 
de 6 de dezembro de 19;6, que dispõe sobre a 
utilização parcial de créditos do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias na dedução do im­
posto sobre Produtos 1l1l1ustrializados· ou nas 
modalidades de aproveitamento indicadas pelo 
Ministro da Fazenda. 

O Congresso Nacional decreta:' 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei 
n.o 1.492, de 6 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a 
utilização parcial de créditos do Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias na dedução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados ou nas modalidades de 
aproveitamento indicadas pelo Ministro da Fazenda. 

Sala das Comissões, em 17 de março de 1977. -
Deputado Oswaldo Lima, Presidente - Senador Ruy 
Santos, Relator - Deputado José lIaddad - Depu­
tado Abdon Gonçalves- Deputado O.ctacilio Almeida 
- Deputado Cotta Barbosa - Senador Ruy Carnei­
ro - Senador Saldanha Derzi - Senador Heitor Dias 
- Senador Virgílio Távora - Senador Teotônio 
Vilela - Senador Belvidio Nunes. 
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SUMÁRIO 
1 - ATA DA 24.a. SESSAO CONJUNTA, 

EM 18 DE MARÇO DE 1977 
1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - Desempe­
nho do FUNRURAL em todo o País. 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Esforços de­
senvolvidos pelo Prefeito de Petrópolis, objetivando 
solucionar o problema do 'abastecimento de água 
daquela cidade. 

DEPUTADO CLEVERSON TEIXEIRA - Con­
cessão, pelo Governo Federal, de medalha de ouro 
ao Sr. Walfrido Leal, funcionário da Universidade 
Federal do Paraná. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - Editorial do 
Jornal do Brasil, intitulado "Pressão da inércia", 
focalizando deficiências do setor educacional do 
Estado do Rio de Janeiro. 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Denún­
cia de violências e repressão que estariam sendo 
desencadeadas pelo Governador do Território de 
Rondônia contra colonos, trabalhadores rurais e 
elementos do MDB. 

DEPUTADO JÚLIO VIVEIROS - O instituto 
da sublegenda na legislação eleitoral brasileira. 

DEPUTADO JOEL FERREIRA - Reportagens 
do Jornal O Estado de S. Paulo, intituladas "A en­
cruzilhada brasileira", focalizando o anseio nacio­
nal pela normalização democrática do País. 

DEPUTADO GENIVAL TOURINHO -Manifes­
tação de pesar pelo falecimento do Dr. Francisco 
Borgia Valle. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
1.3.1 - Leitura de Mensagens Presidencia1s 
NQ 16, de 1977-CN (nQ 3/77, na origem), subme-

tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei nQ 1.505, de 23 de dezembro de 1976, 
que altera dispositivo do Decreto-lei nQ 651, de 26 
de agosto de 1938, e dá outras providências. 

NQ 17, de 1977-CN (nQ 4/77, na Qngem), subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei nl? 1.506, de 23 de dezembro de 1976, 

que altera dispositivo da Lei nQ 5.655, de 20 de 
maio de 1971, e dá outras providências. 

1.3.2 - Designação das Comissões Mistas. Fi­
xação de calendários pa:ra tramitação das matérias. 

1.4 - COMUNICAÇAO DA PRESID~NCIA 
Convocação de sessão do Congresso Nacional a 

realizar-se hoje, às 19 horas e 5 minutos, com 
ordem do Dia que designa. 

1.5 - .ENCERRAMENTO 

2 - ATA. DA 25.3. SESSAO CONJUNTA, 
EM 18 DE MARÇO DE 1977 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 
2.2.1 - Comunicação da Liderança da ARENA 

no Senado Federal 

De substituição de membro em Comissão Mista 
do Congresso Nacional. 

2.2.2 - Comunicaçã.o da Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a 
realizar-se segunda-feira, dia 2t às 11 horas com 
Ordem do Dia que designa.' , 

2.3 - ORDEM DO DIA 
2.3.1 - Leitura de Mensagem Presidencial 
N9 41, de 1977-CN (n9 69/77; na origem), enca-

minhando à deliberação do Congresso Nacional o 
Projeto de Lei nl? 3, de 1977-CN, que altera o Capí­
tulo IV do Título II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, relativo a férias, e dá outras providên­
cias. 

2.3.2 - Designação da Comissão Mista. Fi­
xação de calendário para tramitação da matéria. 

2.3.3 - QuestãO de ordem 
DEPUTADO FREITAS NOBRE - Indagando da 

Presidência sobre a possibilidade de determinar a 
juntada, à mensagem lida, dos projetos de lei que 
tramitaram e tramitam no Congresso Nacional que 
tratam de matéria correlata. 

2.3.4 - Fala da PresIdência 
Resposta. à questão de ordem formulada. 
2.4 - ENCERR.A.MENTO. 

ATA DA 24.a SESSAO CONJUNTA, EM 18 DE MARÇO DE 1977 
3.a Sessão Legislativa Ordinária, da 8.a Legislatura 

PREsmtNCIA DO SR. PETR()N10 PORTELLA 

AS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Junior 
- Evandro Carreira - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre costa -
Henrique de La Rocque - José Sarney - HelvicUo 
Nunes - Petrônlo Portella _. Mauro Benevides -
Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Mal':la 
- Dinarte Mariz - Jessé Freire - Doplício Gondlm 
- Milton Cabral Ruy Carneiro - Mátcos Freire -
Paulo Guerra - Amon de Mello - Luiz' Cavalcante 

- Teotônio Vilela. -!\ugusto Franco - Qllvan·Ro­
cha - Lourival Baptista - Heitor Dias - LuiZ Via­
na - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Re­
zende - João Calmon - Roberto Saturnino - Vas­
concelos Torres - Benjamim Farah - Nelson Car­
neiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco -
Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quér­
cia '"- Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lázaro 
Barboza - Qsires Teixeira - Mendes Canale - Sal­
danha Derzi - Accioly Fllho - Leite Chaves -
Lenoir Vargas - Otalr Becker - Daniel Kr1eger .:­
Paulo Bl'Ossard. 
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E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - lI:IDB: Nosser AJ:neida - ARENA. 
Amazonas 

Antunes de Oli'/eira - MDB;'Joel Ferreira'­
MDB; Mário Frota- MDB; Rafael Faraco - ARENA; 
Raimundo Parente - AREr-.;'A. 

Pará, 
Alacid Nunes - ARENA; Edison Bónna .'­

ARENA: Gabriel Hermes - ARENA;. Jader Barbalho 
- MDB' ,João Menezes - MDB;' J'orge Arbage -
ARENA:' Júlio Vivejros- MD2i Juvêncio· Dias 
- ARENA; 'Newton' Barreira -' ARENA; UbaldoCor-
rêa - ARENA. ' - - -

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro -
ARENA; João Castelo - ARENA~ 'José Ribamar Ma­
chado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Ba­
celar - ARENA; Marão Filho -;-, ARENA; .Temísto­
eles Teixeira - ARENA; Vieira ,da ~nva -:- ARENA. 

Piauí 
\ .. ' . 

Celso Barros -1.0mB; Dyrno Pires - ARENA; Hu­
go NapOleão - ARENA:; JoãoClímaco - ':ARENA; 
Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz- ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. . 

.. Ceará 
Antonio Morais··- MDB; Claudino Sales 

ARENA; Ernesto Valente ---' AREN-(\;,:F1gueiredo Cor­
reia - MDB; Flávio. Marcílio - .ARENA; ·Furtado 
Leite .,.- ARENA: GDmes da Silva""': .ARENA; Januá­
rio Feitosa - ARENA: Jonas Carlbs.'-.- ARENA; Mar­
celo Linha.res - AREN~; Mauro Sampaio -.ARENA; 
Ossian Araripe - AREN.n; Paes de Andrade - MPB; 
Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Stl./.qart - ARENA; 
Vilmar Pontes - ·ARENA. 

Rio .Grande do Norte' . 

Antônio Florêncio· - ARENA;. Francisco Rocha 
MDB; Henrique Eduardo Alves ,- MDB; Pedro 

Lucena ~ MDB; Ulisses Potiguar r- ARENA; Vingt 
Rosado - ARENA; Wanderley Mariz.·- ARENA. 

Paraí.ba 

Adernar Pereira - ARENA; Alvaro Gaudêncio -
ARENA; Antônio Gomes - ARENA;' Antônio Mariz 
- ARENA; Arnaldo .La.fayette ~:,MDB; Humbertp 
Lucena - MDB; Marcondes Gadeij:la - MDB; Maun­
cio Leite - ARENA; Octacílio Queiroz - MDB; 'l'eo­
tônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Perwunbuco . 

Aderbal Jurema -=- ARENA; Airon ruos - ARENA; 
Carlos Alberto Oliveira - ARENA; J;:arlos Wilson ~. 
ARENA' Fernando Coelho - MDB;"Fernando Lyra 
_ MDB; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio 
Oliveira - ARENA; J.arbas vasconq~~o:s - MDB; Joa­
quim Coutinho -ARENA; Joaqll;lm Guerra -
ARENA;' Josias Leite - ARENA;· Lins e Silva 
- ARENA; Marco Macie.l - ARENA; ;~icardo Fiuza -
ARENA; Sérgio Munlo - MDB;'.' Thales Ramalho 
-MDB. . . . 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões -
ARENA; José Alves - ARENA; José Costa _. MOB; 
Theobaldo Barbosa - ARENA; Vinicius Cansanção 
-MDB. 

-Ser«ipe 
Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg 

; ~ ARENA; José Carlos Teixeira - MDB; Passos Pôr,;. 
to - ARENA; Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Afnsio Vieira Lima - ARENA; Antonio José _ 
MDB; DjalmaBessa - ARENA; Fernando Maga-

. .lhães - ARENA; -Henrique Brito - ARENA; Henri­
que Cardoso - MDB; Hildérico Oliveira - MDB' 
Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA! 
·João Durval _. ARENA; Jutahy Magalhães ~ 
. ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior 
-. ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MDB; Noide 
Cerqueira- MDB; OduI!o Domingues - ARENA; 
Prisco Vian!l - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA;Rô­
'm~lo Galvao -,. ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; 
Theódulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto _ 
ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson Falcã~ 
-- ARENA; . 

Espírito Santo 
Aloisio Santos - MDB; Argilano Dario - MDB; 

Gerson Camata - ARENA; Henrique Pretti _ 
ARENA; Mário Moreira - MDB; Moacyr Dalla 
-ARENA;' Oswaldo ZanelIo - ARENA; Parente Fro­
ta - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Abdon Gonçalves ~ MDB; Alair Ferreira -

ARENA; Alberto Lavinas- MOB; Alcir Pimenta. 
.~. MDB; .Alvaro Valle - ARENA; Amaral Netto -
ARENA; . Antonio Mota - MDB; Arto Theodoro -"­
MDB; Brigido.T1noco - MDB; Célio Borja - ARENA; 
Daniel Silva.- MDB; Darcillo Ayres - ARENA; Das~ 
Coimbra - ARENA; Dayl de Almeida - ARENA; 
Eduardo Galil"':"'" ARENA; Emanoel Waisman - MDB; 
-Erasmó Martins Pedro - MDB; Florim Coutinho -
MDB; Francisco Studart - MDB; Hélio de Almei­
da - MDB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araúje> 
Jorge - MDB; JoelLima - MDB; Jorge Moura -
MDB; José Bonifácio' Neto - MOB; José Haddad 
.-,.. ARENA; José Maurício -MOB; Léo Simões -
MDB; . Leôn1das Sampaio. - MOB; Luiz Braz -
ARENA; .Ly,lJ1a Lessa Bastos,- ARENA; MacDoweU 
Leite de Castro ,.- MOB; Marcelo Medeiros - MOB; 
Milton Steinbruch -:- MDB; Miro Teixeira - MOB; 
Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 
Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MDB; Peixoto 
Filho -MOB; Rubem Dourado - MOB; Rubem Me~ 
diria - MDB; Walter Silva - MDB. 

Minas Gerais 
Aécio Cunha - ARENA; _ Batista Miranda _ 

. ARENA; Bento GOnçalves - ARENA; Carlos Cotta _ 
MDB; Cotta, Barbosa- MDB; Fábio Fonseca -
MDB; Francelino Pereira - ARENA; Francisco Bilac 
Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MOB; Geraldo 
Freire - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hum­
berto Souto - ARENA; Ibrabiln Abl.-Ackel - ARE­
NA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz -
MDB; Jorge Vargas - ARENA; José Bonifácio -
ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista­
MDB; Luiz Couto - MOB; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOS; 
Melo Freire - ARENA; - Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre.­
MDB; Paulino Cícero de Vasconcellos - ARENA; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Silvio 
Abreu Júnior - MOB; Slnval Boaventura - ARENA; 
rancredo Neves - MOB; Tarcis10 Delgado - MOB. 
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Sao Paulo 
Adalberto Camargo - MDB; A.H. Cunha Bueno 

- ARENA; Airton Sandoval - MDB; A1rton Soares 
- MDB; Alcides Franciscato. - ARENA; Amaral Fur-
lan - ARENA; Antonio Morimoto "- ARENA; Ath1ê 
Coury - MDB; Aurelio Campos - MDB; Blota Junior 
- ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso 
de Almeida -- ARENA; Dias Menezes - MDB; Diogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MDB; Faria 
Lima - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederico 
Brandão - MDB; Freitas Nobre - MDB; Gioia Ju­
nior - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Israel Dias­
Novaes - MDB; Ivahir Garcia - ARENA; João Arru­
da - MDB; João Cunha - MDB; João Pedro -
ARENA; Joaquim Bevilacqua - MDB; Jorge Paulo 
- MDB: José Camargo - MDB; José Zavaglia -
MDB; Minoro Ma&Suda - MDB; Oetacílio Almeida 
- MDB; Octavio Torrecilla - MDB; Odemir Furlan 
- MDB; Otavio Ceccato - MDB; Pacheco Chaves 
- MDB; Pedro Carolo - ARENA; Roberto Carvalho 
- MDB; Ruy Brito - MDB; Ruy Côdo - MDB; sal-
vador Julianelll - ARENA; Santllll Sobrinho -
MDB; Sylvio Venturolll - ARENA; Ulysses Guima­
rães - MDB; Yasunori Kunigo - MDB. 

Goiás 
Adhemar Santillo - MDB; Elcival Caiado -

ARENA; Fernando Cunha - MDB; Genervino Fon­
seca - MDB; Helio Levy - ARENA; Hélio Mauro -
ARENA; Iturival Nascimento - MDB; Jarmund Nas­
ser - ARENA; Juarez Bernardes - MDB; Onialo 
Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira Campos - ARENA; Wilmar Guimarães "­
ARENA. 

Mato GI'08IO 

Antonio Carlos - MDB; Benedito Canellas -
ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém -
ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA; Walter de Castro -' MDB. 

Paraná. 
Adriano Valente -'- ARENA; Agostinho Rodrigues 

- ARENA; Alencar Furtado - MDB; Alipio Carvalho 
- ARENA; Alvaro Dias - MDB; Antônio Annibelll 
- MDB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffurl -
ARENA; Braga Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira 
- ARENA; Expedito Zanottl - MDB; Fernando 
Gama - MDB; Flávio Giovini - ARENA; Gamallel 
Galvão - MDB; Gomes do Amaral- MDB; Hermes 
Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; !talo Conti 
- ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro M1yamoto 
- ARENA; Olivir Gabardo - MDB; Osvaldo Buskei 
- MDB; Paulo .Marques - MDB; Pedro Lauro -
MDB;. Samuel Rodrigues - MDB; Santos Filho -
ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MDB' Walber 
Guimarães - MDB. ' 

Santa Catarina. 
Abel Avila - ARENA; Adhemar Gh1si - ARENA; 

Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento - MDB; 
Dib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MDB; 
Francisco Libardoni - MDB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MDB; João Unhares -
ARENA; José Thomé- MDB; Laerte Vieira - MDB; 
Pedro Colin - 'ARENA; Walmor de Luca - MDB; 
Wllmar Dallanhol - ARENA; Albino Zeni - AlmNA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares -
MDB; Aldo Fagundes - MDB; Alexandre Machado 
- ARENA; Aluizio Paraguassu - MDB; Antônio Bre­
solin - MDB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto 
Trein - ARENA; Carlos Santos - MDB; Célio Mar­
ques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; 
Eloy Lenzi - MDB; Fernando Gonçalves - ARENA; 

Getúlio Dias - MDB; Harry Sauer - MDB' João 
Gilberto - MDB; Jorge Uequed - MDB; José' Man­
delli - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodri­
gues - MDB; Lidovino Fanton - MDB; Magnus 
Guimarães - MDB; Mário Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA; Noberto Schmidt -
ARENA; Nunes Leal -:- ARENA; Odacir Klein -
MDB; Rosa Flores - MDB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

1Wndõnia. 
Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 
Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - AE. lla­
tas de presença acusam o comparecimento de 56 Sra. 
Senadores e 349 Srs. Deputados. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o periodo de breves 
comunicações. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Nosser Al­
meida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA -- AC. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sra. 
Congressistas: o desempenho do FUNRURAL, em todo 
o Pais, vem merecendo, sem discrepância, o estímulo 
e a gratidão tanto dos agropecuaristas como dos 
camponeses, porque conjuga a eficiência e a pronti­
dão, no atendimento a quantos, até bem pouco tem­
po, não tinham du:'eito à assistência social e médico­
sanitária. 

Por isso, quando se fala na unificação dos servi­
ços médicos -da Previdência Social, a única restrição 
feita é no sentido de que ela não implique em redu­
ção d.a capacidade operativa do FUNRURAL. 

No meio. dessas especulações, apanhamos uma 
informação de caráter positivo e animador: o 
FUNRURAL terá, este ano, uma verba total de quinze 
e meio bilhões de cruzeiros, dos quais a maior parte 
se destina à Previdência Social Rural, de acordo com 
orçamento recentemente aprovado pelo Ministro Nas­
cimento e Silva. Assim, -excluidos os 725 milhões para 
o custeio da administração, teremos 14 bilhões e 250 
mil cruzeiros para assistência médica .e pagamento 
-de beneficios sociais aos trabalhadores e empregado­
res rurais, além de seus dependentes. 

Cerca de três bilhões e setecentos mil cruzeiros 
destinam-se à assistência médica, sendo dois e meio 
bUhões para pagar diárias hospitalares, um bilhão e 
duzentos milhões para assistência· ambulatorial e vin­
te e cinco milhões para atendimento médico a aci­
dentados. 

Em resumo, dez bilhões e quatrocentos milhões de 
cruzeiros serão aplicadOS no custeio de benefícios pre­
videnciários. 

Em seu total, a verba do FUNRURAL equivale a 
cerca de quinze por cento do orçamento do INPS, que 
exerce as mesmas funções nas áreas urbanas e dis­
porá, este ano, de 103 bilhões. de cruzeiros. 

Mesmo considerando-se que o número de benefi­
ciários seja, igual, na área rural e nos centros urba-, 
nos, verifica-se que a assistência às populações ru­
fals absorve recursos inferiores a um quinto dos 
aplicados pelO INPS para atendimento ao proletaria­
do citadino. 

Mas, na prática, forçoso convir em que o ..... 
FUNRORAL. pelo seu excelente desempenho, nio 80-
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fre restrições nem criticas, por parte dos beneficiá­
rios dos seus serviços, o que, infelizmente, não ocorre 
com a previdência em geral. 

Talvez porque os centros urbanos vêm sendo as­
sistidos de longa data pelo INPS, o que ocorre há 
pouco tempo com os meios rurais, amplamente satis­
feitos com o FUNRVRAL, uma das mais eficazes e 
bilhantes realizações da Revolução brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. presidente. (Muito 
bem!) 

O SE. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO C01MBB& (ARENA - RJ. Pronune1a 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas: a nova administração municipal de PetrópoUs, 
sob a responsabll1dade da ARENA, reaUza esforçol 

, para que a população da cidade dlspQnha de água 
clorada a partir de julho deste ano, mas adverte, na 
palavra do diretor da DAEMPE, Sr. Roberto Curr, 
que só daqui a 15 anos poderá ser completada a rede 
de águas e esgotos. 1; que a Companhia de Aguas e 
Esgotos do Municiplo de PetrópoUs, contando com 
uma receita mensal de seiscentos mil cruzeiros, en­
frenta uma divida, deixada pelOS Governos anterio­
res, todos do MOB, de cerca de dois milhões de cru­
zeiros. 

Entretanto, até agosto a zona sul da cidade dis­
porá de infra-estrutura suficiente para ellmlnar o 
prOblema da falta de água, como funcionamento da 
subadutora de Valparaiso, bairro que será, também, 
abastecido, restabelecendo-se, por Igual, o abastee1-
mento normal de Quitandlnha, Coronel Veiga, Salda­
nha Marinho, Cristóvão Colombo, Praça Pasteur, 
Olavo Bllac e Rua São Sebastião. 

Está sendo elaborado um plano global para a do­
tação de uma rede de abastecimento de água e de 
uma rede de esgotos completas, à altura das neces­
sidades de Petrópolls, tendo custado o projeto três mi­
lhões de cruzeiros, para entrega dentro de um ano. 

A partir deste ano, a CAEMPE fará anáUses pre­
ventivas periódicas de água em todos os reservatórios 
e captações, bem como nos sistemas de distribuição, 
como postos de gasoUna e casas particulares. 

A CAEMPE. disporá, ainda este ano, de laborató­
rio completo para' a anállse quimica e bacteriológica 
da água, à disposição das indústrias, mediante custo 
inferior a 97 cruzeiros, enquanto os laboratórios par­
ticulares cobram, atualmente, de 250 a 300 cruzeiros 
por anállse. 

Emprestará a Companhia maior atenção ao re­
paro o desentupimento das tubulações de água, mes­
mo porque, sendo defeituosas as barragens, não po­
dem ser substltuidos os crivos que impedem a passa­
gem de detritos pelas adutoras. Os crivos existentes, 
feitos de metal, enferrUjam com o tempo e não podem 
ser trocados, a não ser com a total reconstrução das 
barragens. Mas a colocação de telas finas, pela 
CAEMPE, impedirá, doravante, tais entupimentos. 

Ao assinalar alguns aSpectos do desemper.no da 
nova administração de Petrópolis, dirigida pelo Pre­
feito Jamil Sabá, buscando solue1onar prOblemas de­
rivados da inoperâncla de governos anteriores, há 12 
anos sob o comando do MDB. queremos manlfestar­
lhe a nossa confiança em que atenderá às justas as­
pirações do povo petropo11tano, que lhe revelou sua, 
confiança no último pleitQ. 

Era o que tinha a 'dizer, Sr. Presidente. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Cleverson Teixeira. 

O SR. CLEVERSON TEIXEIRA (ARENA - PRo 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

Mediante autorização do Presidente da RepÚblica, 
a Casa da Moeda cunhou medalha de ouro, para ho­
menagear um funcionário da Universidade Federal do 
Paraná, Walfrido Leal, que cumpriu nada menos de 
cinqüenta anos de serviço público. 

Já aposentado, devendo completar 71 anos de 
idade no próximo dia 13, esse filho do, municípiO pa­
ranaense de Piraquara, procurado pela reportagem do 
Diário do Paraná. declarou, humildemente: 

"Nunca me preocupei com honrarias, nunca 
ful politlco, sempre vivi na Universidade." 

O fato de nunca as ter procurado, de jamais ter 
buscado outro benefício, além daqueles normalmente ' 
decorrentes do cumprimento do seu dever, por isso 
mesmo a honraria que lhe é conferida, a quantos po­
dem dispor de tão longa vida para dedicá-la ao ser­
viço da comunidade. 

Casado há 48 anos, com dois filhos e vários netos, 
assinala o homenageado: 

"A universidade deu-me condições para criar 
minha famílla e ainda nela que meus filhos 
cresceram e se educaram." 

Foi a convite do fundador da UFP, Nilo Cairo, 
que Walfrido Leal ingressou como funcionário na 
antiga Faculdade de Medicina, onde trabalhou meio 
século sem nenhuma falta, ajudando a muitos ,alu­
nos, até mesmo nas dificuldades de ordem finan­
ceira. 

Lembra ele que multos professores a11 trabalha­
ram de graça, "fazendo com que os ordenados retor­
nassem à tesouraria da instituição, porque ela preci­
sava crescer". 

A partir de 1946, exerceu ele as funções de Tesou­
reiro, chefiando o Departamento de Finanças, de on­
de, com a federalização, em 1950, passaria a Tesou-
reiro Geral, até 1968. ' 

Ao assinalar esse evento, ao fazer constar dos 
Anais desta Casa a justa e significativa homenagem 
do Governo da República a esse servidor tão dedicado 
e competente, queremos levar a Walfrldo Leal, à. sua 
famílla e à Universidade Federal do Paraná as nos­
sas congratulações, fazendo votos para que o seu 
exemplo, de dedicação integral ao trabalho, seja se­
guido pela atual e futuras gerações, pelo progresso do 
Paraná e para o desenvolvimento do Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Peixoto F1lho. 

O SR. PEIXOTO FlLIIO (MOB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congres-
sistas: ' 

Ao ensejo das comemorações do 2.° aniversário 
da fusão GB-RJ, ocupo esta tribuna para registrar 
o, festejado evento, oferecendo criticas construtivas, 
inspiradas no mais sadio patriotismo, consciente de 
que, como dizia o grande soe1ólogo e estadista M1lton 
Campos: "entre 05 bens da vida, cuja acessibll1dade 
é o fundamento da igualdade democrática, necessa­
riamente se inclul o ensino, que forma homens cons­
cientes, e e1dadãos livres,capazes de servir com pro­
veito à sua pátria e de compreender os seus deveres. 
para com ela." 
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Por outro lado, entendo também que, "osproble­
mas da infância e da mocidade devem ser encarados 
com o zelo e o respeito de quem defronta na fonte as 
forças do futuro". 

Assim, passo a ler, para que integre este pro­
nunciamento, . editorial inserido no Jornal do Brasil, 
edição de 16 próximo passado, sob o título "Pressão 
da Inércia": 

"Entre. ~ heranças mais pesadas da fusão está 
o setor educativo. Para atender, este ano, aos 
alunos na faixa. dos sete aos 14 anos que pro­
curaram a rede estadual de ensino para matri­
cula no primeiro grau, 111 mil bolsas-de-estu­
do terão de ser concedidas, ao custo' total de 
Cr$ 129 milhões, porque não há vaga nas esco­
las oficiais e a Constituição determina que nes­
ta faixa de idade o ensino é obrigatório e gra­
tuito. 

Neste repasse monumental de verbas, há. um. 
certo estimulo à escola particular, semelhan­
te ao que resulta dos convênios que o INPS 
mantém com numerosos hospitais. Não sobra 
dinheiro, entretanto, para financiar um 2.0 
grau ainda que medíocre. Para este ano, o dé­
ficit na rede oficial de 2.0 grau é de 40 mU va­
gas: dos 70 mil que se apresentaram, apenas 30 
mil puderam ser atendidos. Dos restantes, o~ 
11 mil mais carentes ganharam bolsas para 
escolas particulares. Sobram 29 mil, que terão. 
se quiserem prosseguir nos estudos, de pagar 
uma escola particular. Enquanto isso, man­
tém-se o ensino superior gratuito. 

Herdeira desses equivocos, a Secretárla de Edu­
cação, Myrthes Wenzel, assumiu o cargo há do!s 
anos deciarando que "o Brasll é o pais dos 
planos, sendo mala fãcU fazê-los suntuosos do 
que executá-los, mesmo mediocremente". NeS8e 
compromisso com o bom senso, alguns de seus 
planos mostraram-se tão eficazes quanto pou­
co suntuosos na aparência. Através das ComiS­
ões de Assistência à Rede Escolar (CABEs), fOl 
possível dispensar a burocracia da administra­
ção pública na reforma de . uma rede escolar 
cujas condições fisicas foram consideradas pela 
Secretária "uma falta de respeIto :aos alunos". 
O peso da inércia, entretanto, faz-se sentir de 
modo assustador nesta área. Segundo cálculos 
da secretária, cerca de 8 mil professores ~ 
atualmente afastados da função, enquanto 19 
mil, presumivelmente (não há número exato), 
estão cedl.dos a outros órgãos da administração 
públlca. Quem quer. ser dispensado de cômodos 
trabalhos em gabinete para voltar às 'salas de 
aula? Preocupada, no inicio da sua gestão, 
com problemas técnicos de educação, a Sra. 
Myrthes Wenzel fol obrigada a levar em conta, 
com o passar do tempo, as injunçõespolltlcas. 
E mesmo depois de ter afirmado que esse pes­
soal improdutivo pesa no orçamento da sua Se­
cretaria, obrigando o pagamento de balxos sa­
lários a todos,~não conseguiu alterar a situação. 
Que o problema tem, de fato, um cunho nacio­
nal prova-o o fato de que uma professora de 1.° 
grau, em Minas Gerala, acaba de colocar um 

. anúncio nos Jomai8 oferecendo-se para um 
emprego de babá." 

.Já não é preclso aditar outras razões, para justi­
flcar minha presença nesta tribuna, a fim de· reatlr­
mar que &Inda falta muito que fazer para consoUdar 
a fual.o dOi antigos Eatadoa da Guanabara e do Rio 
de .1anelro. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Con­
cedo a palavra .a.o nobre Deputado Jerônimo San­
tana. 

O SR. JERÔNIMO SANTANA (MDB - RO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, denuncio ao Senhor Presidente da Re­
pÚbllca o clima de violência e repressão que o ~ver­
nador do Território de Rondônia desencadeia contra 
os colonos e trabalhadores rurais naquele 'Território, 
bem assim contra os integrantes do MDB. São prisões 
de dezenas e dezenas de colonos inocentes, enquanto 
deixam soltos os pIstoleiros a serviço dos grileiros, 

Verifica-se, pois, uma inversão na ação policial 
e injusta do Governo do Território, com uma Secre­
taria de Segurança transformada em escritório para 
o despejo de posseiros e dominada que está pela cor­
rupção. 

Prisões e perseguições aos colonos e lideres do 
MDB, para deixarem soltos os pistoleiros dos grileiros. 
11: o fim, Sr. Presidente, prenderem e perseguirem os 
colonos e não cuidarem do .combate à criminalidade, 
patenteada pelos inúmeros pistoleiros ali atuando a 
serviço de conhecidos grileiros. 

Lendo o Boletim da Câmara de Veradores de Por­
to Velho, deparamos com as denúncias dos Srs. Ve­
readores de ambos os Partidos, dando conta da re­
pressão aos colonos, quando se verifica que nada es­
tão fazendo. contra os pistoleiros profissionais, cujos 
patrões toda a popUlação identifica no Território. 

AS DENúNCIAS NA CAMARA DE VEREADORES 
O Boletim n.O 03 da Câmara dá conta da seguinte 

denúncia: 
"O Vereador Noé Inácio dos Santos implorou 
às autoridad~ tranqÜilidade para os posseiros 
que para aqui se dirigem em busca de um pe­
daço de terra para trabalhar e plantar. Muitos 
estão sendo ameaçados, inclusive eu. Ninguém 
n~ta Terra tem sido mais perseguido do que eu 
por defender os . interesses do povo humilde de 
Vila Presidente Médici. Chamam-me de grileiro, 
de subversivo, mas ninguém pode provar que eu 
seja grileiro ou subversivo." 

Encerrou dizendo: 
"A onde de ameaças contra a minha pessoa é 
tão grande que peço garantias às. autoridades 
no sentido de poder exercer o meu mandato 
tranqüilamente." 

Pelo Boletim n.o 08. da mesma Câmara, o Verea-
dor Noé Inácio dos Santos denunciava: 

" ... que o pistoleiro Paulo Soares de Alme1da 
assassinou João Moreira de Almeida e disse que 
o referido pistoleIro foi contratado para lhe 
matar. 
Encerrou pedindo proteção de vida, fa:.>Jendb um 
apelo ao· Exm.o Sr. Governador no sentido de 

. que ponha fim à matança de posseiros no Ter­
ritório." 

Também. pelo Boletim n.o 06. esse mesmo Ve-
reador pede: 

" ... mais uma vez garantias de Vida para exer­
cer o mandato e defender o povo humilde de 
Presidente Médici. 
SoUcItou pollciamento para a Vila Presidente 
Médici, uma vez que há mais de cinco meses 
não existe delegado. nem pollciais naquela Vila: 
"Quando aparece algum policIal em Presidente 
Médici é para prender um pobre agricultor que 
nada fez de errado." 
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Encerrou pedindo providências às autoridades, 
no sentido de que assegurem a segurança do 
povo humilde de Presidente Médici." 

Também o Vereador João Gonzaga denunciou em 
vários discursos na Câmara de Porto Velho a prisão 
de cOlonos arbitrariamente em Caco aI, inclusive do 
pioneiro e veterano Nagib Coelho, perseguido por to­
dos os meios, por ser um dos que moveu a ação penal 
contra o Ari Agra, por abuso de autoridade. 

O Boletim n.O 10 daquela Câmara registra discur­
so do Verador Osmar Oliveira Costa, onde denuncia a 
prisão de 'colonos de Pimenta Bueno. 

Diz aquele documento que: 
" . .. diversos agricultores foram presos e trans­
portados para Porto Velho, na região de Pimen­
ta Bueno. Disse o EdU arenista que irá pedir 
explicações ao comandante da PM e ao Secre­
tário de Segurança, pois as explicações dadas 
até o momento não convencem. 
O Vereador José Vina tios sântos aparteou o 
orador para dizer que as prisões de agricultores 
não ocorrem só em Pimenta Bueno e sim em 
todo o Território." 

AS DENÚ'NCIAS DE INSEGURANÇA PELA 
ASSOCIAÇAO MtDICA DE VILA RONDONIA 

O .Jornal Alto Madeira, edição de 5-1-'17, estam­
pavaa seguinte manchete: "Insegurança em Vila 
Rondônia: Protesto da Associação Médica" e o Pre­
sidente daquela Associação, em documentO encami­
nhado ao Prefeito, denunciava: 

"Nesta região, mais precisamente em Vila Ron­
dônia, vêm ocorrendo fatos desalentadores pa­
ra a população. que se multiplica em progres­
são geométrica, não conseguindo ser acompa-
nhada pelo poder público. . 
Somos alvo, desde hã algum tempo, devido à 
falta de segurança pública, de atentados ho­
micidas freqüentes, que na maioria das vezes 
vêm causar êxito letal. No dia 6. próximo pas­
sado ocorreu o assassinato de nosso colega Dr. 
Jamir Alves Pontes, jovem médico, bastante­
querido na esfera social local. sem que houves­
se justificativa plausiveL Vários outros médicos 
já sofreram também ameaças, anteriormente 
ao atentado referido. Isso ocorre devido à gran­
de afluência de indivíduos desclassificados que 
para cá se dirigem, na certeza de encontrarem 
local e ambiente propiciO às suas fugas. 

Somos 12 médicos nesta. cidade, que sentimos 
total insegurança na prestação de serviços pro­
fissionais, correndo o risco de nos. afastarmos 
em massa da loca.lidade, para. segurança indi­
vidua.l de cada um. E sabemos que a nossa per­
manência nesta área é de extrema utilida.de pú­
blica, em virtude das moléstias tropica.is da re.,. 
gião, que têm um alto indice de mortalidade. 
Solicitamos a V. S:& uma providência no sentido 
de melhorar o pOliciamento local e fornecer con­
dições de iluminação total e em tempo integral 
na cidade, pois os fatos incidem principalmente 
em horários em que a companhia de· força e luz 
não está funcionando e em locais desprovidos de 
iluminação pública. Estamos numa localidade 
cuja população estimada é de 80 mil habitantes 
aproximadamente, sendo que os poderes públi­
cos são irrisórios. 
Ba.sta citar que a cadeia local tem apenas 1,5 m . 
de largura por S m de comprimento, a qual abrl-

gava, na ocasião do falecimento do Dr. Jamir, 
13 presos, sendo a maioria homicidas. 
Esta ASsociação Médica de Vila Rondônia vem 
solicitar de V. s.a providências, no intuito de 
que a cidade em questão venha ter as ~ín1mas 
condições indispensáveis para o seu padraoeco­
nômico e social. 

Oswaldo Aguiar, Presidente da Associação Mé­
dica de Vila Rondônia. li 

Como se vê, Sr. Presidente, a Secretaria de Se­
gurança do Território não dá combate à crirninali­
dade. Prender pistoleiro é dificil; é mais fácil prender 
humildes e indefesos colonos, levando assim a intran­
qüilidade ao meio rural. Os pistoleiros nunca são cap­
turados - por quê? 

A população rural de Rondônia hoje sofre duas 
espécies de violência: 

- a violência dos pistoleiros contratados por gri­
leiros acobertados na Secretaria de Segurança, cujos 
nomes foram amplamente denunciados pela impren­
sa e nesta tribuna. Esses grileiros, quanto mais de­
nunciados pela população, mais cobertura obtêm do. 
Governo do Território para agredir os trabalhadores 
rurais, os colonos e os posseiros .. É o delirio da repres­
são contra os indefesos e inocentes. 

- Outra violência que a população sofre é a da. 
Policia do Território, já que hoje passou a ser crime 
em Rondônia um. pai de família procurar um lote de 
terras para cultivar. É o excesso de repressão contra 
os colonos sem terra .e nada· se fazendo para pôr f1m 
à legião de pistoleiros atuando a serviço de grileiros. 
E esses não são alvo da preocupação da Secretaria 
de Segurança, que não os prende, nem taIIlJ)ouco os 
grileiros e seus patrões. As preocupações de prisões e 
perseguições são apenas com os integrantes do MDB 
e com os colonos sem terra. Até quando predominarA 
essa inversão? 

. Transcrevo discurso do Vereador Noé Inácio dos 
Santos, prOferido na sessão da Câmara de Porto Ve­
lho em 4 de fevereiro de 1977, denunciando as injus­
tiças que, a serviço do Sr. José Milton Rios, a Policia. 
vem praticando em Vila Médici, verbis: 

"Discurso proferido pelo Vereador Noé Inácio dos 
Santos: 

"Senhor Presidente, senhores Vereadores, sob a 
proteção de Deus.1n1ciamos os nossos trabalhol 
em prol do povo desta terra e visando, sobre­
tudo, a elaboração de leis que venham ao en­
contro dos desejos deste povo rondoniano. 

Sob a égide de Deus vamos fazer todo o possivel 
para que o povo sofrido deste Território venha 
a alcançar o ideal de desenvolvimento com se­
gurança, tão desej ado por todos os brasileiros. 
Falo desenvolvimento porque vejo esse povo tra­
balhar com todas as suas forças, visando a me­
lhores condições de vida e progresso deste Ter­
ritório -de Rondônia. Falo também, segurança 
porque sem segurança e. tranqüilidade ninguém 
pOde trabalhar e produzir. 
Por isso, neste momento, clamo às. autoridades 
deste Território no sentido de atuarem para dar 
maior tranqüilidade àqueles que para aqui vêm 
em busca de um pedaço de terra para plantar. 
Falo em nome dos posseiros que têm as leis em 
sua proteção e no entanto são perseguidOS e 
ameaçados de morte. 
Há muito estávamos sôfregos por esse momento,. 
onde daqui dessa tribuna pudéssemos conclamar 
às autoridades deste Território e do Pais a dar 
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maior proteção a esse povo trabalhador e so­
frido a fim de que não. aumente o índice de 
crimlnalidade neste Território. 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, quan­
do falo em proteção a todos, quero incluir a pes­
soa desse humilde Vereador, que fala em nome 
do povo desta terra e principalmente de Presi­
dente Médici. Incluo também a minha pessoa 
porque ninguém neste Território tem sido mais 
perseguido do que eu. 

Por tentar defender' direito do povo de Pr~siden­
te Médici, fui acusado de subversivo e caçado 
por pistoleiros como se caça a animal selvagem, 
passando noites dentro do mato ou na casa de 
amigos para não ser morto por jagunços con­
tratados para me liquidar. 
Tudo isso não importa; não guardo ressenti­
mento nem ódio; o que importa é que estamos 
aqui depois .de toda vicissitude, falando em no­
me desse povo que soube escolher o seu legítimo 
represent..·mte para falar em Seu nome. 
Senhor Presidente, a onda de ameaças à minha 
pessoa é muito grande e, por isso, quero, nesse 
momento, solicitar às autoridades deste Terri­
tório e deste País as garantias necessárias pal.'*a 
desenvolver com tranqüilidade o meu mandato. 
Quero que verdadeiramente sejam postas em 
prática as garantias oferecidas aos edis no de­
sempenho do seu papel, a fim de que possamos 
falar em nome do povo que nos elegeu. 
Isso porque, sem as garantias necessárias, o Ve­
reador não poderá desempenhar o seu trabalho, 
não poderá falar em nome do povo e, se o Ve­
reador não puder falar em nome do povo, não 
haverá democracia. Todos nós somos defenso­
res ferrenhos de uma democracia autênt1ca, on­
de o parlamentar possa falar, criticar e sugerir 
tomadas de posições, semsuscltar ódios ou re­
presálias por parte de autoridades deste Terri­
tório." 

Era.o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Con­

cedo a palavra ao nobre Deputado Júlio Viveiros. 
O SR. JÚLIO VIVEIROS (MDB - PA. Pronuncia 

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas : 

Não é a primeira vez que nos manifestamos con­
tra a sublegenda na legislatura eleitoral brasileira, 
considerando-a fórmula artificiosa contra a demo­
cracia, ou seja, impedindO a verdadeira escolha do 
povo e capaz ao mesmo tempo de aglutinar em uma 
mesma agremiação· política correntes reconhecida­
mente antagônicas. 

Agora, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, cerca 
de doze anos após a extinção dos velhos partidos, não 
mais se justifica a manutenção da sublegenda, e 
assim somos veementemente contrários à pretendida 
inovação que visa estendê-la ao pleito Senatório. 

Esperamos, portanto, que não obtenha êxito a 
proposição de um ilustre colega, também represen­
tante paraense, porque a própria Constituição é cla­
ra no caso das eleições majoritárias, que não com­
portam sublegendas. 

Quanto às eleições diretas, esta é a opção, real­
mente, digna para eleições brasileiras, isto é, que o 
verdadeiro vencedor eleito seja empossadO dentro de 
uma competição de livre escolha do povo. 

E, finalmente, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
as outras medidas pretendidas, como "Voto V~ncula-

do", a "Lei Falcão", "Adiamento do Pleito" etc., todas 
elas significam, não restam dúvidas, o medo quanto 
as aspira.ções do povo brasileiro. 

Por tudo isso, nesta hora de dúvida e desalen­
tos, achamos que o Presidente da República bem po­
deria dar o seu depoimento, a sua palavra, quanto as 
propaladas (e pelos próprios homens de primeiro 
escalão do Governo) reformas que virão. • 

Somente quando a Nação estiver em segurança 
quanto à vida política do País, sem dúvidas mostrar 
a certeza de uma vida constitucional estável, pOde­
remos antever a solução de outros tantos problemas 
que preocupam os responsáveis pelo desenvolvimento 
e equilíbrio brasileiros. Realmente, também a nosso­
ver, "a Revolução surgiu de uma crise e na crise 
continuará, se não encontrar o caminho da normali­
zação democrática". 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Petronio Portella) - Con­

cedo a palavra ao nobre Deputado SoeI Ferreira. 

, O SR. JOEL FERREffi.A (MDB - AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Parece-me que toma corpo o ideário, o anseio 
nacional pela vida constitucionalizada do Pais. 

Desejo, nesta oportunidade, tecer comentários de 
elogios, de apreciação, de reconhecimento ao traba­
lho sério e importante que o jornal O Estado d'e S. 
Paulo está publicando nesta semana, segundo me pa­
rece, numa série de 4 ou 5 reportagens de amplitude 
nacional. 

Naquelas reportagens - e a de hoje parece-me 
a terceira, Sr. Presidente - verifica~se o anseio não 
apenas da população civil desta República, mas o 
depoimento dos militares, no sentido de que a Nação 
se re'encontre com a sua plenitude democrática e o 
Estado se volte para a plenitude do estado de direito. 

Isto tudo, quando se fala, Sr. Presidente, se fala 
em direitos de ambas as partes; direitos e garantias 
para os cidadãos, direitos e garantias para o Estado, 
para a Nação. 

Vê-se, portanto, que não se trata de uma classe, 
de uma categoria, de um setor da Vida nacional; mas 
é a voz unânime da Nação, clamando para que ela, 
Nação, se volte para um ideário comum. em que os 
brasileiros todos se irmanem num só Estado, seguro, 
protegido, amparado, em que os direitos sejam conhe­
cidos e s'obre eles não se ponha dúvida. 

Tenho feito pronunciamentos aqui - e alguns 
deles, constrangido - em que afirmo, porque é ver­
dade, e eu gostaria de não afirmar, as palavras, hoje, 
dos homens públicos carecem, realmente, de fé, de 
crença, porque, muitas vezes, dizem algo, pela manhã 
e, à tarde, o contrário do que se afirmou naquele 
momento, acontece. Até mesmo além da palavra, o 
que está escrito, e já não mais nas leis comuns ou 
ordinárias, mas na própria Constituição, que é a Lei 
Maior, também nela já não se põe fé, já não se 
acredita. 

E isso, Sr. Presidente, é o que pode· acontecer, 
pode ·ser o pior, quando não se tem fé,. quando o ho­
mem perde a crença nos outros homens, nas leis, na 
Constituição e no Governo, parece ser o fim de tudo. 
E nós não estamos longe d'isso; estamos vivendo exa­
tamente este período,em que a palavra dos homens 
públiCOS não merece fé. E quando digo isso, falo em 
termos gerais, é notório, uma ou outra pode valer. 

Sobre as leis, dúvidas são colocadas e, na Cons­
tituição, os próprios homens do Governo não acre-
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ditam. Logo, parece-me válido que isso ressoe das 
camadas mais populares e incultas, depois daquelas 
outras que melhor entendem e vão-se lastreando 
Brasil a fora. 

E nesse trabalho que o jornal O Estado de. S. 
Paulo vem publicando, nesta semana, configurad~ 
estão, incluSIve, depoimentos de militar~s, da m~IS 
alta patente, todos desejosos de que o PaIS, a Naçao, 
o Estado reencontre o seu verdadeiro estado de di­
reito. 

. E nisto está, Sr. Presidente, o esforço de V. Ex.a 

assim como o nosso, os esforços do MDB e da ARENA 
e acredito o de todos os homens sensatos des.ta Re­
pÍíblica. Pena é que nem todos o sejam; ,!llas, vamos 
ver se os sensatos nesse caso, se sobrepoem, talvez, 
até numa exceção' da regra, aos insensatos que, às 
vezes, sempre levam a melhor. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Genlval Tourinho. 

O SR. GENIVAL .TOURINBO (MDB - MG. Pro­
nuncIa o seguinte diScurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas. 

Faleceu; há poucos dias, em Belo Horizonte, IUllli­
nar das ciências jurídicas do meu Estado, figura de 
alta porosidade humana, deixando um vazIo muito 
grande na sensibilidade, não só no mundo forense de 
:Minas Gerais, mas de todo o Estado, prinCipalmente 
do Norte de Minas. 

Refiro-llle ao Juiz FranciSco Borgla Valle, que pe­
regrinou, durante toda sua vida, por comarcas hu­
mildes do Norte de Minas, para, afinal, quando lo­
grava a sua merecida promoção para entrância espe­
daI, vir a ser cometido de pertinaz moléstia, que lhe 
foi comendo, lentalllente, partes do corpo, e fazendo 
com que ele perdesse todos os seus membros, trans­
formando-se, estoicamente, apenas, em um pedaço 
de homem fisicamente, mas com toda a grandeza, 
com toda a pujança Intelectual do seu espírito que 
sobrepaIrava sobre a miséria do seu corpo. 

Quero deixar registrada nos Anais do Congresso 
a homenagem sentida do Foro Mineiro, a homenagem 
sentida da sensibilidade do povo mineiro, mormente. 
aqueles do Norte do meu Estado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Está 
esgotado o período de breves comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente sessão destina-se à leitura das Men­

sagens Presidenciais n.OS 16 e 17, de 1977-CN, que 
serão feitas pelo Sr. 1.o-Secretário. 

São lidas as seguintes 
MENSAGEM N.o 16, DE 1977 (CN) 

(N ,0 003/77, na origem) 

ExcelentíssimosSenhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artIgo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beraçãodo Congresso NacIonal, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Previdência e assiStência Social, das Minas e Ener­
gia e Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi-

dencia da República, o texto do Decreto-lei n.O 1.505, 
de 23 de dezembro de 1976, pUblicado no Diário Oficial 
do dia subseqüer.te, que "altera dispositivo do De­
creto-lei n.o 651, de 26 de agosto de 1938, e dá outras 
providências" . 

Brasília, 11 de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel. 
E.M. Interm1nisterial n.o 54 

Em 22 de dezembro de 1976 
Excelentíssimo Senhor. Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consídera­
cão de Vossa Excelência o incluso projeto de decreto­
iei referente à contribuição da União para o regime 
preVidenciário a cargo do Instituto Nacional de Pre­
vidência Soc1al - INPS, representada basicamente 
pelas parcelas da chamada cota de previdência, desti­
nada ao custeio das. despesas de pessoal e de adminis­
tração geral da entidade. 

2. Essas cotas, múltiplas e variadas, e remon­
tando ainda à época em que foram criadas as primei­
ras instituições de previdênc1a social, as antigas Cai­
xas de Aposentadorias e Pensões, incidem principal­
mente sobre serviços públicos essenciais, constituin­
do, assim, fator de elevação de custos. 

3. J!: bem conhecida a preocupação do Governo 
de Vossa Excelência com a melhoria da qual'idade de 
vida do homem brasileiro, preocupação que em termos 
práticos se vem traduzindo na implementação de pro­
gramas de saneamento, de instalação de redes de água 
e esgoto, de expansão do sistema nacional de teleco­
municações, de suplementação alImentar, de amplia­
ção da assistência médica prev.idenciária. e de reforço 
gradativo do salário-mínimo, além de outras da mes­
ma ordem, no contexto do de.senvolvimer.to social. 
Sendo esse o prcpósito do Governo. não teria sentido 
qt:e, ao lado de roda uma pr:;;gr;;tmação voIt;lda para 
a promoção dos valores humanos e para o oferecimen­
to de serviços pÚblicos à população, se pro fiasse em 
manter a incidência, sobre estes, de ônus que c·:m­
correm para torná-los menos acessíveis ao consumidor 
de fraco poder aquisitivo. 

4. Independentemente do aspecto negativo que 
as caracteriza, as cotas em foco se vêm mostrando 
insuficientes para o fim visado. 

5. Com a solução ora proposta resolve-se em 
grande parte esse antigo problema, e em nada se 
altera a responsabilidade subsidiária da 'União pela 
e3tabilidade do INPS, através de dotação orçamentária 
própria. 

6. Em síntese, trata-se de eliminar as numerosas 
percentagens incidentes sobre serviços públicos, ele­
vando-se 'receita proveniente dos combustíveis auto­
motivos, de que trata o Decreto-lei n.o 651, de 26 de 
agosto de 1938, para nível compatível, não só com o 
porte do comprom'isso referente à contribuição da 
União, mas também com o atual interesse nacional 
no tocante ao consumo do petróleo ,e seus derivados. 

7: A concentração nessa fonte de receita, torna.,. 
da mais racional em face da recente evolução dos 
preços internacionais desses produtos, permite, assim, 
extinguir diversas cotas de arrecadação complexa e 
pouco significativa, incidentes, conforme ficou dito, 
sobre serviços pÚblicos essenciais, como água, esgoto, 
luz, teleofne, para não falar em outros como sepulta­
mento e exumação. 

8. Trata-se, portanto, de v:antajosa. simplifica­
ção, 'com favoráveis reflexos sobre a. população em 
geral, inclusive no que concerne ao custo de vIda, 
sendo esta uma opção em que se eliminam encargos 
com o objetivo marcado de contribuir para a dimi-
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nuição de tarifru;; e cusoos para o consumidor de ser­
viços essenciais. 

9. São, entretanto, mantidru;; algumas cotas que, 
incidentes sobre bilhetes de loteria e corridas de ca­
valo, convém que continuem sendo utilizadas para a 
elevada finalidade a que corresponde a contribuição 
da União para a previdência social. 

10. A transferência do grosso da receita para os 
combustíveis automotivos tem, repita-se, a grande 
vantagem de simplificar e facilitar a arrecadação, en­
quadrando-se, ademais, na atual orientação governa­
mental no sentido de evitar o crescimento do seu 
consumo, sinônimo de aumento de utilização de di­
visas. 

11. Ao encaminhar o incluso projeto, que, con­
forme o acima exposto, tem caracteristicru;; de urgên­
cia e interesse públiCO relevante, fazemo-lo na c,on­
vicção de que, com as medidas nele consubstanciadas, 
Vossa Excelência estará resolvendo sério probelma da 
previdência social e ao mesmo tempo abrindo ao Go­
verno nova perspectiva no tocante à melhoria das 
condições de vida dos grupos .mais necessitados da 
nossa população. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos do nosso mais profundo respeito. 
- L. G. do Nascimento e Silva, Ministro da Prev'idén­
cia e Assistência Social - Shigeaki UeJd. Ministro das 
Mint'.s e Energia - João Paulo dos Reis VeUoso, Mi­
nistro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República. 

DECRETO N.o 1.505, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1976 

Altera dispositivo do Decreto-lei n.o 651, de 
26 de agosto de )938, e dá outras providências. 

O Presidente da República usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item Il, da Constituição, 
decreta: . 

Art. 1.0 A alinea "b" do item IV do artlgo 4.0 

do Decreto-lei n.o 651, de 26 de agosto de 1938, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 4.0 •••••••••••••••••••••••••••••• ' •••••• 

IV- ........................................ . 
•••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••• • 

b) por uma parcela sobre o preço ex-refinaria 
dos combustíveis automotivos, equivalente a 6% 
<seis por cento) do preço ex-refinaria da gaso­
lina A, que será recolhida pelas refinarias ao 
Fundo de Liquidez da Previdência Soclal." 

Art. 2.0 A cota de previdência deixa de incidir 
sobre: 

I - as tari!as de luz, força, gás, telefone, água, 
esgoto, estrada de ferro, carris, transportes aéreos, 
portos, telegrafia, radiotelegrafia, radtotelefor...ia e 
demais serviços púb~cos; 

II - os preços dos transportes de passageiros, 
mercadorias, animais, encomendas, valores e as de­
mais receitas de armazéns, trapiches e outros serviços 
de navegação marítima, fluvial e lacustre, de portos 
e canais e de pesca; 

UI - os produtos industrializados da pesca pro­
cedentes do estrangeiro; 

IV - as mercadorias e utilidades recolhidas ou 
depositadas em trapiches ou armazém ou despacha­
das sobre água; 

V - os juros dos depósitos bancários. 
Art. 3.0 O disposto nos artigos 1.0 e 2.0 deste 

decreto-lei somente produzirá efeitos a partir de 16 
de fevereiro de 1977. . 

Art. 4.0 Este Decreto':'lei entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1976; 155.0 da Inde­
pendência e 88.0 da República. - Ernesto Geisel -
Mário Henrique Simonsen - Shigeaki Ueki - João 
Paulo dos Reis Velloso. - L. G. do Nascimento e Silva. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 651, 

DE 26 DE AGOSTO DE 1938 
Atlera a organização da Caixa de Aposenta­

doria e Pensões dos Trabalhadores em Trapi­
ches e Armazéns, e dá outras providências. 

• ••••••••• " ••••••••••••••• 0 •••• o ••••••••• 0 .......... . 

Art.4.0 A receita do Instituto será constituída: 

1) da contribuição mensal dos associados obriga­
tórios, correspondente à percentagem variável de 3%. 
(três por cento) a 8% (oito por cento) sobre o res­
pectivo salário, qualquer que seja a forma da remu­
neração, até ao limite de 2:000$000 (dois contos de 
rêis) ; 

2) da contribuição mensal dos empregadores 
correspondente a uma quota igual ao total das con­
tribuições descontadas, durante o mês, de seus ·empre­
gados ou de trabalhadores que lhes prestem semços 
abrangidOS no presente decreto-lei; 

3) da contribuição mensal dos associados facul­
tativos; 

4) da contribuição da União, formada: 

a) por uma taxa de $OCO,2 (dois décimos de real) 
por quilo, que incida sobre as utilidades que, sob qual­
quer forma de embalagem ou a granel, sejam recolhi­
das ou depositadas em qualquer trapiche ou armazém 
de depós'ito, ou despachadru;; sobr·e água, quando Im;. 
portadas do estrangeiro ou destinadas à exportação; 

b) pelo produto de uma taxa de $090 (noventa 
réis) por litro de carburante entregue ao consumo, 
que será ar.ecadada e rec-olhida ao Instituto pelas 
empresas distribuidorru;;, conforme for estabelecido no 
regulamento ; 

5) pela renda resultante da aplicação do patri-
mônio do Instituto; 

6) pelas doações ou legados feitos ao Instituto; 

7) pela reversão de quaisquer importâncias; 

8) pelas rendas eventua!s. 

§ 1.0 As Administrações dos Potros arecadarão 
a taxa de que trata a alínea a do inciso 4, quanto às 
mercadoriru;; e utilidades importadru;; do estrangeiro, e 
as empresas de nav.egação, quanto às utilidades ex­
portadas, . fazendo mensalmente .0 recolhimento do 
respectivo produto, ao Instituto, na forma estabele­
cida no regulamento. 

§ 2.° Quando as mercadoriru;; ou utilidades im­
portadas não trans'itar.em pelru;; Administrações de 
Portos, a arrecadação da taxa da União será feita 
pelas Alfândegas e Mesru;; de Rendas ou diretamente 
pelo Instituro. 

§ 3.0 O excesso verificado, no enceuamento de 
cada exercício, entre o produto das taxas a que se 
refere o inciso 4 deste- artigo e o rotal das contribui­
ções pagas pelas 8&'!Ociados será depositado na conta 
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do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio de 
que trata o art. II da lein.o 159, de 30 de dezembro 
de 1935. 

MENSAGEM N.o 17, DE 1977 (CN) 
(N.o 004/77, na. origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposiçáo de Motivos dos Senhores Ministros de Es­
tado da Fazenda, das Minas e Energia e Chefe da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública, o texto do Decreto-lei n,o 1.506, de 23 de 
dezembro de 1976, publicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "altera dispositivo da Lei n,o 5.655, 
de 20 de maio de 1971, e dá outras providências". 

Brasília, 11 de janeiro de 1977. - Ernesto Geisel 
E.M. n.O 499/76 

Em 23 de dezembro de 1976 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
A Lei n.O 5.655, de 20 de maio de 1971 em seu 

artigo 2.0 e respectivo parágrafo definiu o' Investi­
mento Remunerável dos concessionários de serviço 
públiCO de energia elétrica, vindo a constituir uma 
consolidada revisão das normas específicas então vi­
gentes. 

2. A aplicação do referido diploma legal se reve­
la, não . obstante, passível de aperfeiçoamentos e 
adaptações à dinâmica e às vicissitudes dó desenvol­
vimento do setor energético nacional, justificando 
nova redação que estabeleça, com maior precisão, as 
delimitações do investimento na indústria da energia 
elétrica e do respectivo Investimento Remunerável, 
de modo a evitar o aumento _ do custo do serviço e a 
ocorrência de possíveis distorções no balanço das em- . 
presas concessionárias, propiciando reflexos favorá­
veis à política de contenção inflacionária e à con­
secuçãodas metas .do Orçamento Monetário. 

3. Por estes motivos e Visando à melhor com­
patibilização da mencionada dispOSição legal com a 
orientação da política do Governo para o setor elé­
trico, sentimos presente a necessidade de propor a 
revisão daqueles conceitos, substituindo, por novos 
enunciados, o artigo 2.°, seu parágrafo e respectivos 
incisos, da Lei n.o 5.655, de 20 de maio de 1971. 

4. Os estudos realizados pelO Departamento Na­
cional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE, órgão 
a que está afeta a instrução técnica e administrativa 
do assunto demonstraram a urgência das medidas 
consubstanciadas nesta EXposição de Motivos, tor": 
nando possível acelerar, ainda no. corrente exercício, 
a consecução dos altos objetivos do Governo de Vossa 
Exceléncia, abolindo ônus desnecessários sobre o con­
sumidor final. Neste particular, cuida-se de criar 
condições para minimizar o custo do serviço, introdu~ 
zindo na legislação nova metodologia de capitaliza­
ção dos bens e instalações em serviço (capitalização 
pro rata tempore), um conceito mais adequado de 
capital de giro . e· a redução de juros de obras em 
andamento para a taxa de até 10% ao ano. 

5. Por outro lado, é oportuno propor a restau­
ração, para as empresas concessionárias de energia 
elétrica. da sistemática estabelecida pelo artigo 1.° do 
Decreto-lei n.O 1.302, de 31 de dezembro de 1973, 
referente à correção do valor: monetário do Ativo 

Imobilizado. Neste sentido vimos sugerir a revogação 
do Decreto-lei n,o 1.322, de 14 de março de 1974, 
que excluiu referidas empresas da aplicação do pre­
ceito que se propõe nelas reativar. A revigoração da 
sistemática. em causa. resulta adequada aos objetivos 
aqui relatados e se apóia nos fundamentos da Expo­
siçáo de Motivos que acompanhou o Projeto do citado 
Decreto-lei n.o 1.302/73. 

6. Por último, é de ser mencionada a conveni­
ência da consolidação, nesta oportunidade, de textos 
legais fragmentários e esparsos, sobre o Imposto de 
Rend~ das empresas elétricas. Referimo-nos a di.S­
posições contidas na Lei n.O 5.655, de 20 de maio de 
1971, na Lei n.o 6.264. de 18 de novembro de 1975, 
e no Decreto-lei n.O 1.433, de 11 de dezembro de 1975, 
que passam a ser tratadas em dispositivo único. 

7. Em face do exposto e tendo em vista a ur­
gência e o interesse público relevante de que se 
reveste a matéria, temos a honra de submeter à su­
perior consideração de Vossa Excelência anexo 
l>rojeto de Decreto-lei, que contempla as alterações e 
revisões comentadas. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Ex­
celéncia os protestos de nosso mais proiundo res­
peito. - Mário Benrique Simonsen, Mini.Stro da 
Fazenda - Shigeaki Ueki, Ministro das Minas e Ener­
gia - João Paulo dos Reis Velloso,' Ministro Chefe da 
Secretaria de Planejamento. 

DECRETO-LEI N.o 1.5G6 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970 

Altera dispositivo da Lei n.o 5.655, de 20 
de maio de IS71, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o Artigo 55, item n, da Const:t:.lição, 
decreta: 

Art. -1.0 O Artigo 2.0 da Lei n.o 5.655, de 20 de 
maio de 1971, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

·'Art. 2.0 O im;estimento na indústria de energia 
elétrica é o capital efetivamente aplicado pelo con­
cessionário na propriedade vinculada à concessão, 
desde que OS bens e instalações resultantes tenham 
s:do destinados, direta ou indiretamente, a critério 
do Departamento Nacional de Aguas e Energia Elé­
trica - DNAEE, à produção, transmissão, transfor­
mação e/ou distribuição de energia elétrica, no inte­
resse permanente e exclusivo do serviço público de 
€·nergia elétrica. 

§ 1.0 Para obtenção de serviço ao custo, através 
de tarifa adequada, considerar-se-ão as seguintes·. 
p':Á.rcelas do investimento total: 

a) os bens e instalações. em efettvaoperação ou 
utilização no serviço, observada a respectiva capitali­
zação pro rata tempore; 

b) os materiais em almoxarifado, indispensá­
veis ao funcionamento ou à expansão do sistema elé­
trico e à administração da empresa, equivalentes ao 
valor médio dos saldos mensais da re.spectiva conta; e 

c) o capital de giro necessário à mov.imentação 
da empresa, constituído do resultadó, acaso positivo, 
das operações indicadas na seguinte fórmula: 

CG = DNV + RCP - ECP 
onde CG significa capital de giro; DNV. o valor mé~ 
dia dos saldO$ mensais das contas do. "Disponível não 
Vinculado"; RCP. o valor médio dos saldos mensais 
das contas do "Realizável a Curto Prazo", exceto as 
apUcaçóes financeiras no mercado de títulos e valo­
res; e ECP, o valor médio dos saldos mensais das 
conta.s do "Ex1givel a Curto Prazo", excluidas as par~ 
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celas de empréstimos a longo prazo vencidas no exer­
cício. 

§ 2.° O Investimento Remunerável será a dife­
rença entre a soma dos valores finais previstos no 
parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir 
estabelecidas, calculadas pelo critério pro rata tem­
pore: 

a) a Reserva para DeprecIação; 

b) a Reserva de Amortização, se houver; 
c) os adiantamentos, contribuições e doações re­

ferentes aos bens e iru>talações definidos na letra a 
do parágrafo anterior; 

d) o valor das obras pioneiras a que se refere 
o parágrafo único do artigo 10 da Lei n.o 4.156, de 
28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-lei 
n.O 644, de 23 de junho de 1969, dos bens e instala­
ções para. uso futuro e das propriedades da União 
em regime especial de utilização; 

e) o saldo da Conta de Resultados a COmpensar. 
Art. 2.0 A partir de 1.0 de maio de 1977 os con­

cessionários do serviço público de energia elétrica 
observarão o disposto nas alineaS a, b e c do Artigo 
1.0 do Decreto-lei n.o 1.302, de 31 de dezembro de 
1973. 

Art. 3.0 As obras em andamento realizadas me­
jiante a utilização de capital próprio do concessioná­
rio ou empréstimo vencerão juros de, no máxiMO), 
10'70 (dez por cento) ao ano, capitalizados e acresci­
dos ao respectivo custo, até a data em que entrarem 
em serviço, a critério do Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica - DNAEE. 

Art. 4.° Com vigênCia até o exercício de 1979, 
ano base de 1978, o Imposto de Renda devido pelas 
Centrais Elétricas Braslleiras S.A. - ELETROBRAS 
e pelos concessionários do serviço público de energia 
elétrica será calculado pela aplicação da aliquota de 
6'70 (seis por cento) sobre o lucro tributável. 

§ 1.0 Sobre o imposto referido neste Artigo é 
vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal, 
enquanto vigorar a aplicação da aliquota ora estabe-
lecida. f' 

~ 2.° Os juros a que se refere o Artigo 3.° lcam 
isentos do Imposto de Renda. 

Art. 5.° Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. revogado o Artigo 3.0 e seu pa­
rágrafO único da Lei n.o 5.655, de 20 de mala de 1971, 
o Decreto-lei n.o 1.433, de 11 de dezembro de 1975, 
c dem:lis disposições em contrário. 

Brasília 23 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência é 88.° da República. - Ernesto Geisel :­
l\lário Henrique Simonsen - Shigeaki Ueki - Joao 
Paulo dos Reis Velloso. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 4.156 

DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962 
Altera a legislação sobre o Fundo Federal 

de Eletrificação e dá outras providências. 
......................... o ••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 4.0 Durante 5 (cinco) e~ercício a pa!tlr ~e 
1964 o consumidor de energia eletrica tomara obri­
gaçÕes da ELETROBRAS, resgatáveiS em. 10 (dez) 
anos a juros de 12% (doze por cento) ao ano, cor­
respóndente a 15% (quinze por cento) no primeiro 
exercício e 20% (vinte por cento) nos demais, sobre 
o valor de suas contas. 

§ 1.0 O distribuidor de energia fará cobrar. ao 
consumidor, conjuntamente com as sua.'! contas, o 

empréstimo de que trata este artigo e o recolherá 
com o imposto único. 

DECRETO-LEI N.o 644 
DE 23 DE JUNHO DE 1969 

Altera a legislaçá<l do Imposto único sobre 
Energia Elétrica e do empréstimo compulsório 
em favor da ELETROBRAS. 

Art. 1.0 O Imposto único sobre Energia Elétrica, 
instituído pela Lei n.o 2.308, de 31 de agosto de 1954, 
devido por kwh de energia consumida, a medidor ou 
forfait, será equivalente às seguintes percentagens 
da tarifa fiscal definida na lei: 

a) 47% (quarenta e sete por cento), para os 
consumidores residenciais; 

b) 2% (dois por cento), para os consumidores 
industriais; 

c) (vinte e dois por cento), para os consumi­
dores comerciais e outros. 

Art. 4.0 Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder redução do empréstimo compulsória, em 
caráter permanente ou temporário, a industriais de 
intenso consumo de energia elétrica e de interesse 
relevante para a economia nacional, de acordo com 
normas a serem estabelecidas, em decreto, até 31 de 
dezembro de 1969. 

Art. 7.0 O § 3.0 do art. 6.° da Lei n.o ~. 890-A, 
de 25 de abril de 1961, passa a ter a segumte re­
dação: 

.. § 3 o As acões preferenciais terão prioridade 
no ~eembolsó do capital e na distribuição de 
dividendos de 6% (seis por cento) ao ano e 
~o terão direito de voto, salvo nos casos do~ 
arts. 81. parágrafo único, . e 106 do Decreto-lei 
n.o 2.627, de 26 de setembro de 1940." 

.................. 0 •••••• 0 •••••••••• ••••• ... ••••• •• 

. LEI N.o 5.655 
DE 20 DE MAIO DE 1971 

Dispõe sobre a rem~~eração le~al do .in~es­
timento dos concessionarl.os de serviços .p~bl!~os 
de energia. elétrica, e da outras prOVidenCias. 

O Presidente da República, faço .saber que o Co~­
gressQ Nacional decreta e eu sanciono a seguinte LeI: 

Art. 1.0 A remuneração legal do investime~to,. a 
. ser computada no custo do serviç.o do~ c.oncesslona­

rios de serviços públicos de energIa eletnca, será ~e 
10% (dez por cento) a 12% (doze por cento), a Crl­
tério do poder concedente. 

§ 1.0 A diferença entre a remuneração resultan­
te da aplicação do valor percentual aprovado pelo 
Poder concedente e a efetivamente verificada no re­
sultado' do exercício será registra~a ?~ Conta .d: 
Resultados a Compensar, do conc~sslO~a.:t:.lO, para fm", 
de compensação dos excessos e msufIcIencIa de re­
muneração. 

§ 2.0 As importâncias correspondente aos saldgs 
credores da Conta de Resultados a Compensar serao 
depositadas pela concessionário, a çIébito do F!lndo 
de Compensação de Resultados, ate 30 de abrIl de 
cada exercício, em conta vinculada. no Ba~co do Bra­
sil S.A., na sede da empresa,'que so po~era ser movi­
mentada, para a sua finalidade, a )UlZO. d~ Depar­
tamento Nacional de Aguas e Energia Eletnca. 
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Art. 2.0 O investimento remunerável dos con­
cessionários de serviços públicos de energia elétrica 
compreenderá as parcelas a ,seguir enumeradas, ob­
servado o disposto no parágrafo único deste artigo: 

I - o valor de todos os bens e instalações que 
direta ou indiretamente concorram, exclus.iva e per­
manentemente, para a produção,transmissão,trans­
form:l.ção ou distribuição de energia elétrica; 

Ir - o montante do ativo disponível não vincula­
do, a 31 de deze!pbro, até a importância .do saldo da 
Reserva para Depreciação à mesma data, depois 
do lançamento da quota de depreciação correspon­
dente ao exercicio; 

UI - os materiais em almoxarifado a 31 de de­
zembro, indispensáveis ao funcionamento da empresa 
no que se refere à prestação dos serviços dentro dos 
limites aprovados para fiscalização; , ' 

IV - o capital de movimento, assim entendido 
a importância em ciinheiro necessárIa à exploração 
dos serviços, até o máximo do montante de dois me­
ses de faturamento médio da empresa. 

P:uágrafo único do total apurado, na forma In­
dicada neste artigo, se deduzirá: 

I - o Saldo da Reserva para Depreciação a 31 de 
dezembro, após o lançamento da quota de deprecia­
ção c:ll'respondente ao mesmo exercício; 

II - a diferença entre os saldos, a 31 de dezem­
bro, da conta de Reserva da Amortização e o respecti-
vo Fundo; . 

ITl - a diferença entre os saldos, a 31 de dezem­
bro, da Conta de Resultados a Compensar e o respec-
tivo Fundo; , 

IV ---" os saldos, a 31 de dezembro, das contas do 
passivo correspondentes a adiantamentos, contribui­
ções e doações; 

V - as obras para uso futuro, enquanto não fo­
rem remuneradas pela tarifa.: 

Art. 3.0 A partir do exercício de 1972, ano base 
de 1971, com Vigência até o exercício de 1975, inclusi­
ve, o Imposto de Renda, devido pelos concessionários 
de serviços públicos de energia. elétrica, será calculado 
peia aplicação da alíquota de 6% (seis por cento) 
sobre o lucro tributável. 

ParágrafO únic:o.É vedado qualquer desconto a . 
título de. incentivo fiscal, sobre o imposto referido 
neste artigo, enquanto vigorar a redução de aliquot!l 
nele estabelecida. . 

Art. 4.0 Com a finalidade de prover recursos 
para os casos de reversão e encampação de serviços 
de enérgia elétrica, será computada como componente 
do custo do serviço quota de reversão de 3% (três por 
cento) calculado sobre o valor do investimento defi­
nido no parágrafo primeiro deste artigo. , 

§ 1.0 O lD'vestllnento que servirá de base no cál­
culo da quota de reversão é aquele definido no item 
I do artigo 2.0 deduzido do valor a quese refere o item 
IV do parágrafo único do me~mo artigo. 

§ 2.0 Os concessionários' de serviços públicos de 
energia elétrica depositarão suas quotas anuais de re­
versão, em duodécimos, até o; último dia útil de cada 
mês, em agência do Banco do Brasil S.A., na conta 
"Centrais Elétricas Brasl1eira~ S.A. - ELETROBRAS 
- Reserva Glob~ü de ~eversão". 

§ 3.0 A ÉLETROBRAS movimentará a conta de 
Reserva Global de Reversão para a aplicação prevista 
neste artigo ou ememprésti~os a concessionários de 

serviços públicos de energia elétrica, para expansão e 
mellioria dos serviços. 

§ 4.° Ouvido o Departamento Nacional de Aguas 
e Energia Elétrica a ELETROBRAS poderá aplicar até 
5% (cinco por cento) da reserva global de reversão 
na desapropriação de áreas destinadas à construção 
de reservatórios de regularização de cursos de' água. 

§ 5.0 A tLETROBRAS deverá proceder anual­
mente à correcão monetária da Reserva GlObal de 
Reversão creditando à mesma juros de 3% (três por 
cento) ao ano, sobre o montante dos recursos utili­
zados, excluídos os aplicados na forma do § 4.0 deste 
artigo. 

§ 6.° Os recursos do Fundo de Reversão invest1~ 
des pelos concessionários de serviços públicos de ener­
gia elétrIca na expansão dos seus sistemas até 31 de 
dezembro de 1971, vencerão juros de 10% (dez por 
cento) em favor do Fundo Global de Reversão, por 
conta da remuneração do respectivo investimento, 
devendo os depósitos obedecerem o disposto no § 2.0 
do artigo 4.0 

§ 7.0 Os concessionários de serviços públicos de 
energia elétrica, mediante aprovação do poder con­
cedente, poderão promover a conversão da Reserva 
de Amortização e do respectivo Fundo, existentes a 
31 de dezembro de 1971 em Reserva para Reversão 
e respectivo Fundo, passando estes a reger-se. desde 
logo pelo disposto no parágrafo 6.0 deste artigo. 

Art. 5.0 O artigo 1.0 do .Decreto-Iei n.o 644, de 
23 de junho de 1969, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.° O Imposto único sobre Energia Elé­
trica instituído pela Lei n.O 2.308, de 31 de 
agosto de 1954. devido por kwh de energia 
consumida, a medidor ou forlait, será equiva­
lente as seguintes percentagens da tarifa fiscal 
definida em lei: 
a) 50% (cinqüenta por cento) para os consu­
'midores residenciais; 
b) 60% (sessenta por cento) para os consumi­
dores comerciais e outros." 

Parágrafo único. Fica acrescentado ao § 5.0 do 
artigo 4.0 da Lei n.O 2.308, de 31 de agosto de 1954, 
alte·radÓ pelo artigo 1.0 da Lei n.O 4.676, de 16. de 
junho de 1965, com a redação dada pelo artigo 4.0 

da Lei n.o 5.073. de 18 de agosto de 1966, modificado 
pelo artigo 1.0. do Decreto-lei n.O 644, de 28 de junho 
de 1969: 

ui) os consumidores industriais." 
Art. 6.0 O artigo 3.0 do Decreto-lei n.o 644 passa: 

a vigorar com a seguinte redação, mantido o· seu 
parágrafo: 

"Art. 3.0 O empréstimo compulsório em. favor 
da ELETROBRAS será cobrado por kwh de 
energia elétrica de consumo industrial e equi­
valerá a 35% (trinta. e cinco por cento) da ta­
rifa fiscal definida em lei." 

Art. 7.0 É facultado aos concessionários de ser­
viços públicos de energia elétrica adaptar-se de for­
ma progressiva ao percentual fixado no artigo 4.0 

mediante expressa autorIzação do poder concedente, 
observados os seguintes prazos: 
. I - de cinco exerciclos para as áreas pioneiras 
da Amazônia legal e para a área servida pelo sistema 
da Companhia Hidroelétrica da Boa Esperança, até 
a incorporação desta ao sistema da Companhia Hi­
droelétrica do São Francisco; 
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II - de dois exercícios, observado um percentual 
mínimo de um por cento, para as demais concessio­
nárias. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor em primeiro 
de janeiro de 1972. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 20 de maio de 1971; 150.0 da Indepen­

dência e 83.° da República. - Emílio G. Médici -
Antônio Delfim Netto - Antônio Dias Leite Júnior. 

DECRETO-LEI N.o 1.302 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera. a. sistemâtica. da Correção Monetá­
ria. do Ativo Imobilizado e de cálculo da Manu­
tenção de capital de Giro Próprio e dá outras 
proridências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 1974, as 
correções monetárias do ativo imobilizado serão efe­
tuadas com as modificações a seguir indicadas: 

a) apurado o valor dos bens do ativo imobiliza­
do, adquiridos ou' incorporados em cada ano, sujeito à 
correção monetária, esse valor será multiplicado pelo 
coeficiente correspondente, ano a ano, obtendo-se, 
assim, a nova tradução monetária; a variação do va­
lor dos bens do ativo imobilizado será a diferença 
entre o valor original de aquisição ou incorporação 
e sua nova tradução monetária, obrigatoriamente 
contabillzada em conta do ativo com intitulação pró­
pria, como "Bens Ativos cf Correção" ou "Bens Ati­
vos Reavaliados", ou qualquer outra semelhante. 

b) em contrapartida do registro no Ativo Imo­
bilizado da diferença entre a nova tradução monetá­
ria e os valores já registrados de Correção Monetária 
em anos anteriores, será creditado à conta de Cor­
reção Monetária das Depreciações, até o limite daque:­
la diferença, um valor suficiente para igualar a soma 
das correções monetárias das depreciações e da de­
preciação das correções monetárias do ativo à mesma 
proporção existente quanto à depreciação do valor 
original da aquisição ou incorporação dos bens., e o 
"alor original desses mesmos bens; . 

c) o resultado liquido após realizado o crédito 
no item "b", será levado ã. conta de "Reserva de 
Correção Monetária", para oportuna e compulsória 
incorporação ao capital. 

Art. 2.° As pessoas jurídicas que praticarem ope­
rações ativas e passivas, sujeitas à correção monetá­
ria, deverão compensar, para efeitos tributários, as 
receitas e despesas de correção dando ao saldo a se­
guinte destinação: 

a} se as despesas forem maiores que a.s receitas 
de correção monetária, o saldo constituirá despesa 
operacional, a ser levado a débito da conta de "Lu­
cros e Perdas", para apuração de resultado final; 

b) se as receitas forem maiores que as despesas 
de correção monetária, o saldo constituirá rendimen­
to não tributável, devendo, no entanto, ser subtraído 
da Reserva para Manutenção do Capital de Giro 
Própria que for calculada nesse exercício. 

Art. 3.° A partir do exercício financeiro de 1974, 
será facultado às pessoas jurídicas excluir do lucro 
real importância correspondente à manutenção do 
capital de giro próprio durante o períodO base 
da declaração, nos termos deste artigo. 

§ 1.° Para os efeitos do cálculo da manutenção 
a que se refere estê artigo, considera-se capital de 

giro próprio, no início do exercício, o resultado 
da soma dos valores do ativo disponível e do ativo 
realizável, diminuido do passivo exigível, depois de 
excluídos: 

a) do ativo realizável: 
1) os valores ou créditos em moeda estrangeira; 
2) as ações, quotas e quaisquer títulos, corres­

pondentes ã. participação societária· em outras em­
presas; 

3) o saldo não integralizado do capital social; 
4) o saldo das contas que, por qualquer motivo, 

forem objeto de correção do Ativo Imobilizado. 

b) do passivo exigível: 
1) o saldo das obrigações em moeda estrangeira, 

contraidas para aquisição de bens do ativo imobili­
zado que forem objeto de correção monetária; 

2) o saldo das obrigações em moeda nacional, 
sujeitas à correção monetária ou indexadas, quando 
vinculadas à aquisição de bens do ativo imobilzado 
que forem objeto de correção monetária. 

§ 2.° O montante da manutenção do capital de 
giro próprio será determinado pela aplicação sobre o 
capital de giro próprio da empresa, no inicio do exer­
cício, dos coeficientes utilizados para a correção 
monetária das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. 

§ 3.0 A. parcela admissível como exclusão do 
lucro real corresponderá à manutenção do capital 
de giro próprio calculada de conformidade com o 
disposto no parágrafo anterior, diminuída das recei­
tas de correção monetária que não constituírem. ren­
dimento não tributável e das receitas que excederem 
as despesas de correção monetária, nos termos do 
item "b" do artigo anterior. 

§ 4.0 A reserva para manutenção de capital de 
giro próprio será constituída até o limite dos lucros 
realizados no exercicio. 

Art. 4.° O montante da manutenção do capital 
de giro próprio admissível como exclusão do lucro 
real será contabilizado a débito de "Lucros e Perdas" 
e a crédito de conta de reserva especifica, para opor­
tuna e compulsória aplicação em aumento de capital 
da pessoa jurídica, com total isenção do imJlostoso­
bre a renda, para a empresa, seu titular, sócios ou 
acionistas. 

Parágrafo único. A reserva a que se refere este 
artigo não será computada para os efeitos da tribu­
tação prevista no I 1.0 do art. 2.° da Lei n.o 1.474, 
de 26 de novembro de 1951, modificado pelo art. 8.0 
da Lei n.O 4.882, de .29 cfe novembro de 1965. 

Art. 5.0 Aos· aumentos de capital decorrentes do 
aproveitamento da manutenção do capital de giro 
próprio aplicam-se as normas do art. 3.° e seus 11 
1.0, 3.0 e 4.°, do Decreto-lei n.o 1.109, de 26 'de junho 
de 1970. 

Art. 6.° A infraçãó às dispOSições do art. 3.0 
. deste Decreto-lei importará na perda dobeneficlo da 
isenção e na conseqüente cobrança do imposto. cal­
culado sobre a manutenção do capital de giro proprio, 
acrescido da correção monetária e encargos legais, 
inclusive multa de lançamento ex offielo, na forma 
da legislação em vigor. 

Art, 7.0 Estão sujeitas ao desconto do imposto 
sobre a renda na fonte à alíquota de 5% (cinco por 
cento), como. antecipação do que for devido na de­
claração do beneficiário, as importâncIas. pagas ou 
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creditadas a pessoas físicas ou jurídicas, a tItulo de 
juros. honorários ou indenizações por lucros cessan­
tes, em decorrência de condenações judiciais, 

~ 1.0 O imposto será descontado no 'ato do pa­
gam~nto ou crédito do rendimento, ou no momento 
em. que, por 'qualquer forma, o rendimento se torne 
disponível p:.ua o beneficiário, 

§ 2,° O recolhimento do imposto a que se refere 
este ::.rtigo será feito no mês seguinte àquele em que 
se verificar o fato gerador. 

Art, 8,° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de SU,a publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, ,31 de dezembro de 1973; 152.° da Inde­
pendência e 85.° da República. - Emílio G. Médici -
Antônio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.o 1.433 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1975 

Prorroga o prazo fixado no artigo 3.° da 
Lei n.o 5.655, de 20 de maio de 1971, que dispõe 
sobre a remuneração legal do investimento dos 
concessionários de serviços públicos de energia 
elétrica. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
. ções que lhe confere o artigo 55, item lI, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogada, até o exercício finan­
ceiro de 1979, ano-base de 1978, a aplicação do dis­
posto no artigo 3.0 e seu parágrafO único, da Lei n.o 
5,655, de 20 de maio de 1971. 

'Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 11 de dezembro de 1975; 154.0 da Inde­
pendênCia e 87.0 da República.- Ernesto Geisel -
Mário Henrique Simonsen - Shigeaki Ueki . 

. 0 SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De 
acordo com as indicações das Lideranças, ficam as­
sim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
emitirem pareceres sobre as matérias: 

MENSAGEM N.o 16, de 1977-CN 
Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores 

Cattete Pinheiro, Wilson Gonçalves, Domício Go-

fin, Teotônio Vilela, Heitor Dias, Ruy Santos, Mattos 
Leão, Lenoir Vargas e os Srs. Deputados Raimundo 
Parente, Inocêncio Oliveira" Daso Coimbra, Wilmar 
Guimarães, NavarroVieira e Januário Feitosa. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Sena­
dores' Nelson Carneiro, Benjamin Farah, Marcos Frei­
re e os Srs. Deputados Hélio de Almeida, Walter Sil­
va, Alceu Collares, Paulo Marques e Santilli Sobri­
nho. 

MENSAGEM N.o 17, de 1977-CN 
Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores 

Jarbas Passarinho, Domício Godin, Arnon de Mello, 
Luiz Cavalcante, Augusto Franco, Ruy Santos, Otto 
Lehmann, Otair Becker e os Srs. Deputados Antô­
nio Ferreira, Newton Barreira, Hélio Levy, Rafael 
Faraco, Adriano Valente e Lauro Leitão. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Se­
nadores Dirceu Cardoso, Gilvan Rocha, Leite Chaves 
e os Srs, Deputados Júlio Viveiros, Henrique Eduardo 
Alves, Octacilio Queiroz, Jorge Uequed e Pedro Faria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As 
Comissões, nos termos do art. 110 do Regimento Co­
mum, terão o prazo de 20 (vinte) dias para apresen­
tarem os pareceres, que concluirão pela apresentação 
de projetos de decretos legislativos aprovando ou re­
j eitando os decretos-leis. 

A convocação de sessão destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distri­
buição de avulsos dos competentes pareceres. 

O' SR. PRESIDENTE (Petrônio ,Portella) - Atra­
vés da Mensagem n.o 41, de 1977-CN, o Senhor Presi­
dente da República encaminhou à deliberação do 
Congresso Nacional o Projeto de Lei n.O 3, de 1977-CN 

Para a leitura da matéria, a PresidênCia convoca 
sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 horas e 5 
minutos, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Portella) - Nada 
mais havendo que tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas.) 

ATA DA 25.a SESSÃO CONJUNTA, EM 18 DE MARÇO DE 1977 
3.a Sessão Legislativa Ordinária, da 8.a Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRóNIO PORTELLA 

AS 19 HORAS E 5 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Junior 
- Evandro Carreira - Cattete Pinheiro - Jarbas 
Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Henrique de La Rocque - José Sarney - Helvídio 
Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides -
VirgíliO Távora - Wilson Gonçalves _ Agenor Maria 
- Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domicio Gondim 
- Milton Cabral -Ruy Carneiro - Marcos Freire 
- Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Caval-
cante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gil­
van Rocha -Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana - Ruy Santos ...-:. Dirceu Cardoso - Euri­
co Rezende - João Calmon - Roberto Saturnlno -
vasconcelos Torres - 'Benjamin Farah - Nelson 

Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco.­
Magalhães Pinto - Franco Montoro - Orestes Quér­
cia - Otto Lehmann -'- Benedito Ferreira - Lázaro 
Barboza - Osires Teixeira - Mendes' Canale - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves - Le­
noir Vargas - atai r Becker - Daniel Krteger _ Pau­
lo Brossard. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA. 
Amazonas 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira -
MDB; 'Mário Frota -MDB; Rafael Faraco - ARENA; 
Raimundo Parente - ARENA. 
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Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna -
ARENA; Gabriel Hennes- ARENA; Jader Barbalho 
- MDB; João Menezes - MDB; Jorge Arbage -
ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias 
- ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Cor-
rêa - ARENA. • . 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro -
ARENA; João Castelo - ARENA; José Ribamar Ma­
chado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Ba­
celar - ARENA; Marão Filho - ARENA; Temísro­
cles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 
Celso Barros - MDB; Dyrno Pires - ARENA; Hu­

go Napoleão - ARENA; João Clímaco - ARENA: 
Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MDB; Claudino Sales -
ARENA; Ernesto Valente - ARENA; Figueiredo Cor­
reia -:- MDB; Flávio Marcílió - ARENA; Furtado 
Leite. - ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Januá­
rio Feitosa..-- ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Mar­
celo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; 
Ossian Araripe - ARENA; .Paes de Andrade - MDB; 
Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA; 
Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha 

MDB;Henrique Eduardo Alves - MDB; Pedro 
Lucena ~ MDB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt 
Rosado - ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Paraíba 
Ademar Pereira - ARENA; Alvaro Gaudêncio -

ARENA; Antõnio Gomes - ARENA; Antõnio Mariz 
- ARENA; Arnaldo Lafayette - MDB; Humberto 
Lucena - MDB; Marcondes Gadelha - MDB; Mauri­
cio Leite - ARENA; Octacílio Queiroz - MDB; Teo­
tônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Alron Rios - ARENA; 

Carlos Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson -
ARENA; Fernando Coelho - MDB; Fernando Lyra 
- MDB; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio 
OUveira - ARENA; Jarbas Vasconcelos - MDB; Joa­
quim Coutinho - ARENA; Joaquim Guerra -
ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins e Silva 
- ARENA; Marco MaCiel - ARENA; Ricardo Fiuza -
ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho 
-MDB. 

Alagoas 
Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões -

ARENA; José Alves - ARENA; José Costa - MDij; 
Theobaldo Barbosa - ARENA; Vinicius Cansanção 
-MDB. 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg 
- ARENA; José Carlos Teixeira - MDB; Passos Pôr­
ro - ARENA; Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 
Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José -

MDB; DjaIma Bessa - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henri­
que Cardoso :- MDB; IDldérico Oliveira - MDB; 
Horácio Matos - ARENA; João Alves - ARENA; 
João Durval - ARENA; Jutahy Magalhães -

ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior 
- ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
~nahim - ARENA; Ney Ferreira - MDB; Noide 
Cerqueira - MDB; Odulfo Domingues - ARENA; 
Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; Rõ­
mulo Galvão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; 
Theódulo Albuquerque ARENA; Vasco Neto -
ARENA; Viana Neto - ARENA; Wilson Fíllcão 
- ARENA; 

Espírito Santo 
Aloisio Santos - l\IDB; Argilano Dario - MDB; 

Gerson Camata - ARENA; Henrique Pretti -
ARENA; Mário Moreira - MDB; Moacyr Dalla 
- ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; Parente Fro­
ta - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Abdon Gonçalves - MDB; Alair Ferreira 

ARENA; Alberto Lavinas - MOB; Alcir Pimenta 
- MDB; Alvaro Valle - ARENA; Amaral Netto -
ARENA; Antonio Mota - MDB; ário Theodoro -

. MDB; Brígido Tinoco - MDB; Célio Borja - AREN4; 
Daniel Silva - MDB; Darcílio Ayres - ARENA; Daso 
Coimbra - ARENA; Dayl de Almeida - ARENA; 
Eduardo Galil- ARENA; Emanoel Waisman -MDB; 
Erasmo Martins Pedro - MDB; Florim Coutinho -
MDB' Francisco Studart - MDB; Hélio de Almei­
da -' MDB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo 
Jorge - MDB; Joel Lima - MDB; Jorge Moura"­
MDB; José Bonifácio Neto - MDB; José Haddad 
- ARENA; José Maurício - MOB; Léo Simões 
MDB; Leônidas Sampaio - MDB; Luiz Braz -
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac DOwell 
Leite de Castro - MDB; Marcelo Medeiros - MDB; 
Milton Steinbruch - MDB; Miro Teixeira - MDB; 
Nina Ribeiro - ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 
Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MDS; Peixoto 
Filho - MDB; Rubem Dourado - MOB; Rubem Me­
dina - MDB; Walter Silva - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Batista Miranda -
ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta -
MDB; Cotta Barbosa - MDB; Fábio Fonseca -
MDB; Francelino Pereira - ARENA; Francisco Bilac 
Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MDB: Geraldo 
Freire - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hum­
berto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARE­
NA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz -
MDB: Jorge Vargas - ARENA; José Bonifácio.­
ARENA; José MaChado - ARENA: Juarez Batista -
MDB; Luiz Couto - MDB; Luiz Fernando - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MDB: 
Melo Freire - ARENA; - Murilo Badaró - ARENA: 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MDB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre '­
MDB: paulino Cícero de Vasconcellos - ARENA; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MDB: Silvio 
Abreu Júnior - MDB: Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MDB; Tarcisio DelgadO - MDB. 

São Paulo 
Adalberto Camargo - MDB; A.H. Cunha Bueno 

- ARE!NA: Airton Sandoval - MDB: Ail'wn Soares 
- MDB; Alcides Franciscato - ARENA; Amaral Fur-
lan - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Aurelio Campos - MDB; Blota Junior 
-' ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso 
de Almeida -- ARENA; Dias Menezes - MDB; Diogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MDB; Faria 
Lima - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederico 
Brandão - MDB; Freitas Nobre - MDB; Gioia Ju­
nior - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Israel Dias­
Novaes - MDB: Ivahir Garcia -ARENA; João Arru-
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da- MDB; João Cunha - MDB; João Pedro -
ARENA; Joaquim Bevílacqua - MOB; Jorge Paulo 
- MOB: José Camargo - MDB; José Zavaglia -
MOB; Minoro MaSsuda - MOB; octacilío Almeida 
- MDB; Octavio Torrecilla - MOB; Odemir Furlan 
- !\IDB; Otavio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves 
- MDB; Pedro Caro lo - ARENA; Roberto Carvalho 
- MDB; Ruy Brito - MDB; RuyCôdo - MDB; Sal-
vador Julianelli - ARENA; SantilU Sobrinho -
MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses Guima­
rães - MDB; Yasunori Kunigo - MDB. 

Goiás 
Adhemar Santíllo - MOB; ,Elcival Caiado -

ARENA; Fernando Cunha - MDB; Genervino Fon­
seca - MDB; Helio Levy - ARENA;' Hélio Mauro -
ARENA; Iturival Nascimento - MOB; Jarmund Nas­
ser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Onisio 
Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira Campos - ARENA; Wilmar Guimarães -
ARENA. 

Mato GI'088O 
Antonio Carlos - MDB; Benedito Canellas'­

ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém -
ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA;Walter de Castro - MOS. 

Paraná. 
Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues 

- ARENA; Alencar Furtado - MDB; Alipio Carvalho 
- ARENA; Alvaro Dias - MOB; Antônio Annibelli 
- MDB; Antônio Ueno - ARENA; A.ry Kffuri -
ARENA; Braga Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira 
- ARENA; Expedito Zanotti, - MDB; Femand,o 
Gama - MOB; Flávio Giovini - ARENA; Gamaliel 
Galvão - MDB; Gomes do Amaral -·MOB; Hermes 
Macêdo - ARENA; Igo 1.0550 - ARENA; ítalo Conti 
- ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto 
- ARENA; Olivir Gabardo - MDB; Osvaldo Buskei 
- MOB; Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro -
MOB; Samuel ROdrigues - MO~; Santos Filho -
ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Walber 
Guimarães - MOB. 

Santa. Catarina 
Abel Avila - ARENA; Adhemar Ghlsi - ARENA; 

Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento - MOB; 
Dib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MOB; 
Francisco Ubardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Unhares -
ARENA; José Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; 
Pedro Colin - ARENA; Walmor de Luca - MOB; 
Wilmar Dallanhol - ARENA; Albino Zeni - ARENA. 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ÁRENA; Alceu Collares -

MOB; Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado 
_. ARENA; Aluizio Paraguassu -,MDB;Antônio Bre­
solin - MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto 
Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio Mar­
ques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; 
Eloy Lenzi- MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; 
Getúlio Dias - MDB; Harry Sauer - MOB; João 
Gilberto -:- MDB; Jorge Uequed - MOB; José Man­
delli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodri­
gues - MOB; Udovino Fanton - MOB; Magnus 
Guimarães - MOB; Mário Mondmo - ARENA; 

,Nelson Marchezan - ARENA; ,Noberto Schmidt -
ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein -
MOS; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 
IWndõnia. 

Jer6n1mo santana.-'- MOB. 

Roraima 
Hélio Campos - ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As 

listas de presença acusam o comparecimento de 56 
Srs. Senadores e 349 Srs. Deputados. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há oradores inscritos para o períOdO de bre­
ves comunicações. (Pausa.) 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. 
1. o-Secretário. 

É lido o seguinte 

SENADO FEDERAL 

Do Líder da Maioria 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Petrônio Portella 

Em 18 de março de 1977 

DD. Presidente do Senado Federal 
Senhor Presidente: 
Nos termos do § 1.° do art. 10 do Regimento Co­

mum do Congresso Nacional, tenho a honra de comu­
nicara Vossa Excelência, para os devidos fins, que 
esta Liderança deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Gustavo Capanema, pelo nobre· 
Senhor Senador Saldanha Derzi, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará parecer sobre a Pro­
posta de Emenda à Constituição n.O 29, de 1976 (CN), 
que "Incorpora ao texto da Constituição Federal dis­
posições resultantes de emendas aos artigos que men­
ciona", (Reforma do Poder Judiciário). 

Aproveito a oportunidade para renovar os protes­
tos da mais alta estima e distinta consideração. -
Senador Eurico Rezende, Lider da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Será 
feita a substituição solicitada. (Pausa.) 

Para a leitura das Mensagens Presidenciais núme­
ros 18, 19 e 20, de 1977-CN. referentes aos Decretos­
leis n.os 1.507, 1.508 e 1.509, de 1976, a Presidência 
convoca sessão conjunta a realizar-se segunda-feira, 
às 11 horas, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Pas-
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente sessão destina-se à leitura da Mensa­

gem Presidencial n.o ,41, de 1977-CN, que será feita 
pelo Sr. 1.o-Secretárlo. 

É lida a seguinte 
MENSAGEM N.o 41, DE 1977 (CN) 

(N.o 69177, na origem) 
Excelenti.ssimos Senhores Membros do Congresso 

Nacional: 
Nos termos do § 2.0 do art. 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelênc'ías, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, 
o anexo projeto de lei que "altera o Capítulo IV do 
Titulo n da Consolidação das Leis do Trabalho, re­
lativo a Férias, e dá outras providências". 

Brasílla, em 18 de março de 1977. - Ernesto 
Geisel. 
J:.M. GM/DF N.o 07 Em 17 de março de 1977 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Tellho a honra. de submeter, à apreciação de Vos­

sa Excelência. o anexo projeto de lei, alterando o Ca-
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pítulo IV do Título II da consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelO Decreto-le'i n.O 5.452, de 1.0 
de maio de 1943, relativo a férias. 

Retrata o prOjeto o resultado de estudos que, no 
decorrer dos últimos três anos, se vinham desenvol­
vendo nesta Pasta. 

Estes estudos ganharam novo impulso, quando 
Vossa Excelência houv~ por bem torná-los de conheci­
mento público, em março de 1976, em contato com a 
liderança sindical da cidade de Manaus, ao ,revelar a 
possibilidade de concessão de férias de até 30 dias 
corridos aos trabalhadores. 

O aprofundamento do exame da matéria, a par­
t'ir de então, tornou-se prioritário ante a revelação 
de seu interesse, que traduzia o reconhecimento de 
um direito, de todos os que trabalham. 

Naquela oportunidade remeti à Comissão Inter­
ministerial, constitliida para rever o texto da Con­
solidação das Leis do Trabalho, as sugestões já el}.­
caminhadas a esta Pasta pelas entidades sindicais 
representativas das categor'ias de empregados e em­
pregadores, de: que resultou a redação do projeto ora 
apresentado a Vossa Excelência. 

Mesmo após concluidos os trabalhos dessa 00-
missãa, requerimentos de várias entidades sindicais 
foram endereçados a este Ministério, restando esta 
solução como aquela que melhor se ajusta à realidade 
sócio-econômica do Pais. 

Oorporifica-se no mesmo o reconhecimento do 
Governo de que o direito ao periodo de férias há que 
ser um só para os que trabalham, seja no regime 
estatutário ou da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Esta iniciativa virá sanar, por outro lado, desi­
gualdades na aplicação do texto da Consolidação das 
Leis do Trabalho, que, quando aplicada aos emprega­
dos que não trabalhavam aos sábados propiciava­
lhes um descanso de 28 dias corridos - pois o sábado 
não entrava no cômputo dos 20 dias úte'1s - deixan­
do aos que trabalhavam durante todos os dias úteis 
- portanto carentes de maior descanso - um perio~ 
do de apenas 23 dias corridos. 

Objetivando solucionar essa discrepância, teve-se, 
também, em vista a conveniência de propiciar ao tra­
balhador meios financeiros para mais adequada uti­
lização do repouso anual, de vez que pode o salário 
resultar comprometidO com as despesas normais 
comp~órias. . 

Assim, 'adotou-se uma escala de férias, partindo 
de trinta dias corridos (30, 24, 18 e 12 dias, confor­
me o número de faltas injustificadas ao serviço no 
curso do periodo aquisitivo), e facultou-se ao em­
pregado a alternativa de poder converter um terço 
de suas férias em abono pecuniár'io. . 

O empregado que tiver direito a trinta. dias de 
férias, poderá - se assim o preferir - ter um repou­
so de vinte dias e receber, além da remuneração nor­
mal, mais um abono equivalente a dez dias de sa­
lário. 

Incorporando prática usual em empresas de gran­
de porte, disciplina o projeto a s'lstemática, de férias 
coletivas, e somente nessa hipótese, a conversão das 
férias no abono pecuniáriO se transfere da manifes­
tação de vontade do empregado a pleito do sindicato 
da categoria. 

Positiva, da mesma forma, é a alternativa de 
acréscimo de meta.de da gratificação de nata:! <13.° 
salá.rio). caso manifeste o empregado, no mês de ja­
neiro do correspondente ano, opção pelo seu recebi­
mento, por ocaalão daa fériu, noa termos da Lei 
n.O 4.749, de 12 de a80sto de 1985 (art. 2.0, I 2.°). 

Na elaboração do projeto cuidou-se, finalmente, 
em especial, das repercussões financeiras da medida, 
adotando-se a fórmula Inserta no § 6.° do artigo 130, 
de não considerar o abono de férias como integran­
te da remuneração do empregado, para os efeitos da 
legislação do trabalho e de preV1dência social, a fim 
de não onerar as empresas em demasia, provo r. ,r. . ' 
aumento do custo de produção e conseqüente trans­
formação em foco innacionário. 

Aproveito o ensejo para reitera.r a Voss'a. Exce­
lência. protestos de meu mais profundo respeito. -
Arnaldo Prieto. . 

PROJETO DE LEI N.o 3, DE 1977-CN 
Altera o Capítulo IV do Título n da Con­

SOlidação das Leis do Trabalho, relativo a Férias, 
. e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 O Capitulo IV do Titulo II da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 19.43, passa a Vigorar 
com a seguinte redação: 

"CAPíTULO IV 
Das Férias Anuais 

SEÇAO I 

Do Direito a Férias e da sua Duração 
Art. 129. Todo empregado terá direito 

anualment:e ao gozo de um periodo de férias, 
sem. prejwzo da remuneração. 

Art. 130. Após cada período de 12 (doze) 
meses de vigênCia do contrato de trabalho, o 
empreg~do terá direito a férias, na seguinte 
proporçao: 

I --:- 30 (trinta) dias corridos, quando não 
houver faltado ao serviço mais de 5 (cinco) ve­
zes; 

II - 24 (vin~ e quatro) dias corridos quan­
do houver tido 6 (seis) a. 14 (quatroze) faltas; 

In - 18 (dezoito) dias corridos, quando 
houver tido de 15 (qumze) a 23 (vinte e três) 
faltas; 

IV -12 (doze) dias corridos, quando houver 
tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) 
faltas. 

"1.° 1: vedado descontar, do periodo de fé­
rias, as faltas do' empregado ao serviço. 

I' 2.0 O periodo das férias será computado, 
para todos os efeitos, como tempo de serviço. 

Art.131. Não será considerada falta ao ser­
viço, para os efeitos do artigo anterior, a au­
sência do empregado: 

I - nos casos referidos no art. 473; 
n - durante o licenciamento compulsório 

da empregada por motivo de maternidade ou 
aborto não criminoso, observados os requisitos 
para percepção do salário-maternida.de custea­
do pela Previdência Social; 

In - por motivo de acidente de trabalho 
ou de fato que propicie concessão de auxiUo­
doença pela PrevidênCia Social, excetuada a hi-
pótese do inciso IV do art. 133; . 

IV -. justificada pela empresa, entenden­
do-se como tal a que não tiver determinado o 
desconto do correspondente salário; 

. V -.;... durante a suspensão preventiva para 
respondera inquérito adm1n1stratlvo ou de prl-
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são preventiva, quando for impronunciado ou 
absolvido; 

VI - nos dias em que não tenha havido 
serviço, salvo na hipótese do inciso UI do ar­
tigo 133. 

Art. 132. O tempo de trabalho anterior à 
apresentação do empregado para serviço militar 
obrigatório será computado no período aquisiti­
vo desde Que ele compareça ao estabelecimento 
deiltro de 90 (noventa) dIas da data em que. se 
verificar a respectiva baixa. 

Art. 133. Não terá direito a férias o em­
pregado que, no curso do período aquisitivo: 

I - deixar o emprego e não for readmitido 
dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes à 
sua saída; 

U - permanecer em gozo de licença, com 
percepção de salári.os, por mais de 30 (trinta) 
dias; 

!II - deixar de trabalhar, com percepção 
do salário, por mais de 30 (trinta) dias em vir­
tude de paralisação parcial ou total dos serviços 
da empresa; 

IV - tiver percebido da Previdência Social 
prestações de acidentes de trabalho ou de auxí­
lio-doença por mais de.6 (seis) meses, embora 
descontinuos. 

§ 1.0 A interrupção da prestação de servi­
ços deverá ser anotada na Oarteira de Trabalho 
e Previdência Social. 

§ 2.° Iniciar-se-áo decurso de novo perío­
do aquisitivo quando o empregado, após o Im­
plemento de qualquer das condições previstas 
neste artigo, retornar ao serviço. 

SE9AO rI 
Da Concessão e da Época das Férias 

Art. 134. A$. férias serão concedidas por ato 
do empregador, em um só período, nos 12 (doze, 
meses sUbseqüentes à data em que o empregado 
tiver adquirido o direito. 

§ 1.0 Somente em casos excepcionais serão 
as férias concedidas em dois períodos, um dos 
quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias 
corridos. 

§ 2.° Aos menores de 18 (dezoito) anos e 
aos maiores de 50 (cinqüenta) anos de idade, as 
férias serão sempre concedidas de uma só vez. 

Art. 135. A concessão das férias será par­
ticipada, por escrito, ao empregado, com antece­
dência de, no mínimo, 10 (dez) dias, cabendo a 
este assinar a respectiva notificação. 

§ 1.0 O empregado .não poderá entrar no 
gozo das férias sem que apresente ao emprega­
dor sua CTPS, para que nela seja anotada a 
respectiva concessão. 

§ 2.° A concessão das férias será, igual­
mente, anotada no livro ou nas fichas de regis­
tro dos empregados. 

. Art. 136. A época da concessão das férias 
será a que melhor consulte os interesses do em­
pregador. 

§ 1.0 Os membros de uma família, que tra­
balharem no mesmo estabelecimento ou empre­

sa, terão direito a gozar férias no mesmo perío­
do, se asim o desejarem e se disto não resulta.r 
prejuízo paro o serv1ço~ . 

§ 2.0 O empregado estudante, menor de 18 
(dezoito) anos, terá direito a fazer coincidIr 
suas férias com as férias escolares. 

Art. 137. Sempre que as férias forem con­
cedidas após o prazo de que trata·o art: 134, o 
empregador pagará em dobro a respectlva re-
muneração. . 

§ l.0 Vencido o mencionado p~zo sem que 
o empregador tenha concedido as ferias, o em­
pregado podffi"á aj uizar reclamações pedindo a 
fixaçjio, por sentença, da época de gozo das mes­
mas. 

§ 2.° A sentença cominárá pena diária de 
S%(cinco por cento) do salári<;> mínime;> da re­
gião, devida ao empregado ate que seja cum­
prida. 

§ 3.° Cópia da decisão judicial transitada 
em julgado será remetida ao órgão local d~ Mi­
nistério do Trabalho, para fins de aplicaçao da 
multa de caráter administrativo. 

Art. 138. Durante as férias, o empregado 
não pode rã prestar serviços a ou~ro empre~ador, 
salvo se estiver obrigado a faze-lo em vIrtud~ 
de contrato de trabalho regularmente mantido 
com aquele. 

SEÇAO m 
Das Férias Coletivas 

Art. 139. Poderão ser concedidas férias e<>­
letivos a todos os empregados de uma empresa 
ou determinados estabelecimentos ou setores da. 
empresa. 

§ 1.0 As férias poderão ser gozadas em d~1s 
periodos anuais, desde .que nenhum deles seja 
inferior a 10 (dez) dias corridos. 

§ 2.° Para os fins do parágrafO anterior, o 
empregador comunicará ao órgão Ioc::l do Mi­
nistério do Trabalho, com a antecedencia mí­
nima de 15 (quinze) dias, as datas de início e 
fim das férias precisando quais os estabelecl­
mentos ou setOres abrangidos pela medida. 

~ 3.° Em igual prazo o empregador enviará 
cópia da aludida comunicação aos sindicatos re­
presentátivos da respectiva categoria profissio­
nal, e providenciará a afixação de aviso nos lo­
cais de trabalho. 

Art. 140. Os empregados contratados há 
menos de 12 (doze) meses gozarão, na oportu­
nidade, férias proporcionais, iniciando-se, en:-
tão, novo período aquisitivo. . 

Art. 141. Quando o número de emprega­
dos contemplados com as férias coletivas for 
superior a 300 (trezentos), a empresa poderá 
promover, mediante carimbo, as anotações de 
que trata o art. 135, § 1.0 

r 1.0 O carllÍlbo, cujo modelo será aprova­
do pelo MinistérIo do Trabalho, dispensará a 
referência ao período aquisitivo a 9ue corres­
pondem, para cada empregado~ as ferias conce­
did~. 

§ 2.0 Adotado o procedimento indicado 
neste art~go, caberá à empresa fornecer ao em­
pregado cópia visada do recIbo. corres~ondente 
·à quitação menclonada no paragrafo único do 
art. 145. 

t 3 o Quando. da cessação do contrato de 
trabalho, o empregador anotará na .CTPS as 
data& dos periodOs aquisitos correspondentes 
às férias coletivas· gozadas pelO empregado. 
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SEÇAO IV 
Da Remuneração e do Abono de Férias 
Art. 142. O empregado perceberá, durante 

'as férias, a remuneração que lhe for devida na 
data da sua concessão. 

§ 1.0 Quando o salário for pago por hora, 
com jornadas variáveis, apurar-se-á a. média. 
do período aquisitivo, aplicando-se o valor do 
salário na data da concessão das férias. 

§ 2.° Quando o salárIo for pago por tare­
fa, tomar-se-á por. base a média da produção 
no período aquIsitivo do direi~ a férias, apli­
cando-se o valor da remuneraçao da tarefa na 
data da concessão das férias. 

§ 3.° Quando o salário for pago por per­
centagem, comissão ou viagem, apurar-se-á a 
média percebida pelo empregado nos 12 (doze) 
meses que precederem à concessão das férias. 

§ 4.° A parte do salário paga. em utilida­
des será computada de acordo com a anotação 
na CTPS. 

§ 5.° Os adicionais por trabalho extraor­
dinário noturno, insalubre ou perigoso serão 
computados no salário que servirá de base ao 
cálculo da remuneração das férias. 

§ 6.° Se, no momento das férias, o em­
pregado não estiver percebendo o mesmo adi­
cional do período aquisitivo, ou quando o valor 
deste não tiver sido uniforme, será computada. 
a média duodecimal receblda naquele períOdo, 
após a atualização das importâncias pagas me­
diante incidêncIa dos percentuais dos reajusta.­
mentos salariais supervenientes. 

Art. 143. É facultado ao empregado eon.;. 
verter 1/3 (um terço) do período de férias a 
que tiver direito em abono pecuniário, no valor 
da remuneração que lhe seria devida nos dias 
correspondentes. 

§ 1.0 O abono de férias deverá ser requeri­
do até 15 (quinze) dias, antes do término do 
período aquisitivo. 

§ 2.° Tratando-se de férias coletivas, a 
conversão a que se refere este artigo deverá. 
ser objeto de acordo coletivo entre o emprega­
dor e o sindicato representativo da respectiva 
categoria profissional, independendo de reque­
rimeIl'Úl individual a concessão do abono. 

Art. 144. O abono de férias de que trata o 
artigo anterior, bem como o concedido em vir­
tude de cláusula do contrato de trabalho, do re­
gulamento da empresa, de convenção ou acordo 
coletivo, desde que não excedente de 20 (vinte) 
dias do salário, não integrarão a remuneração 
do empregado para os efeitos da legiSlação do 
trabalho e da previdência social. 

Art. 145. O pagamento da remuneração 
das férias e, se for o caso, o do abono referido 
no art. 143, serão efetuados até 2 (doiS) dias 
antes do início do respectivo período. 

Parágrafo único. O empregado dará. qui­
tação do pagamento, com indicação do inicio 
e do termo das férias. 

SEÇAO V 

Dos Efeitos da Cesslição elo Contrato de 
, 1Tabalbo 

Art. 146. Na cessação do contrato de tra­
balho, Qualquer Que seja a sua causa, será de-

vida ao empregado a remuneração simples ou 
em dobro, conforme o caso, correspondente ao 
períOdO de férias cujo direito tenha adquiridO. 

Parágrafo único. Na cessação do contrato 
de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o 
empregado, desde que não haja sido demitido 
por justa causa, terá direito à remuneração 
relativa ao períOdO incompleto de férias, de 
acordo com o art. 130, na proporção de 1/12 
(um doze avos) por mês de serviço ou fração 
superior a 14 (quatorze) dias. 

Art. 147. O empregado que for despedido 
sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho 
se extinguir em prazo predeterminado, antes de 
completar 12 (doze) meses de serviço, terá di­
reito à remuneração relativa ao período incom­
pleto de férias, de conformidade com o dispos­
to no artigo anterior. 

Art. 148. A remuneração das férias, ainda 
quando devidamente após a cessação do con­
trato de trabalho, terá. natureza salarial, para 
os efeitos do art. 449. 

SEÇAO VI 
Do búcio ela Prescrição 

Art. 149. A prescrição do direito de recla­
mar a concessão das. férias ou o pagamento da 
respectiva remuneração é contada do término 
do prazo mencionado no art. 134 ou, se for o 
caso, da cessação do contrato de trabalho. 

SEÇAO VII 
Disposições Especiais 

Art. 150. O tripulante que; por determina­
ção do armador, for transferido para o serviço 
de outro, terá computado, para o efeito de gozo 
de férias, o tempo de serviço prestado ao pri­
meiro, ficando obrigado a concedê-las o arma­
dor em cujo serviço ele se encontra na época de 
gozá-las. 

§ 1.0 As férias poderão ser concedidas, a 
pedido dos interessados e com aquiescência do 
armador, parceladamente, nos portos de esca­
la de grande estadia do navio, aos tripulantes 
ali residentes. 

§ 2.° Será considerada grande estadia a 
permanência no porto por prazo excedente de 
seis dias. 

§ 3,° Os embarcadiços, para gozarem fé­
rias nas condições deste artigo, deverão ped1-
las, por escrito, ao armador, antes do início da 
viagem, no porto de registro ou armação. . 

§ 4.° O tripulante, ao terminar as férias 
apresentar~se-á ao armador, que deverá. desig­
ná-lo para qualquer de suas embarcações ou o 
adir a algum dos seus serviços terrestres, res­
peitadas a condição pessoal e a remuneração. 

§ 5.° Em caso de necessidade, determinada 
pelo interesse público, e comprovada pela auto­
ridade competente, poderá o armador ordenar 
a suspensão das férias já iniciadas ou a iniciar­
se, ressalvado ao tripulante o direito ao res­
pectivo gozo posteriormente. 

Art. 151. Enquanto não se criar um tipo 
especial de caderneta. profissional para os ma­
ritimos, as férias serão' anotadas pela Ca.pita­
nia do Porto na caderneta-matrícula do tripu­
lante, na página das observações. 

Art. 152. A remuneração do tripulante, 
no gozo de férias, será. acrescida. da. 1mportân-
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cia correspondente à etapa que estiver ven-
cendo. . 

SEÇAO VilI 

Das Penalidades 
Art. 153. As infrações ao disposto neste 

Capítulo serão punidas com a multa de· no mí­
nimo 2. (dois) até 20 (vinte) meses o valor de 
referência previsto no art. 2.0, parágrafo único, 
da LeI n.o 6.205, de 29 de abril de 1975, calcula.­
da a razão de um valor de referência por em­
pregado em situação irregular. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, 
embaraço ou resistência à fiscalização, emprego 
de artifício ou simulação com o objetivo de 
fraudar a lei, a multa será aplicada em seu va­
lor máximo." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TíTULO n 
Das Normas Gerais da Tutela do Trabalho 

CAPiTULO IV 
DasFérIaa 

Arts. de n.06 129 a 153. 

LEI N.o 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975 
Estabelece a descaracterização do salárlo 

mínimo como fator de correção monetária e 
acrescenta parágrafo único ao art. 1.0 da Lei 
n.O 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

••••••••••••••• 0 ••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 2.° Em substituição à correção pelo salário 
mílÚmo, o Poder EJrecutivo estabelecerá sistema espe­
cial de atualização monetária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização 
monetária, segundo o disposto neste artigo, será ba­
seado no fator de reajustamento salarial a que se re­
ferem, os arts. 1.0 e 2.0 da Lei n.O 6.147, de 1974, ex­
cluído o coeficiente de aumento de produtividade. Po­
derá estabelecer-se como limite, para a variação do 
coeficiente, a variação das Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN). . 
••• 0° •••••••• : •••••••••••••••• , •••••••••••• ' •••••• o'. I •• 

o SR. PRESmENTE (Petrônlo PortellM - De 
.acordo com as indicações das LUleranças, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores 
Altevir Leal, Jarbas Passarinho, Alexandre Costa, 
Helvidio Nunes, Milton Cabral, Amon de Mello, Lou­
rival Baptista, Ruy Santos e os Srs. Deputados Luiz 
Rocha, Pedro Carolo, Daso Coimbra, José Alves, Rai­
mundo Parente e Adhemar Ghisi. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Sena­
dores Franco Montoro, Nelson Carneiro. Itamar Fran­
co e os Srs. Deputados Aloísio Santos, Arnaldo La­
fayette, Jorge Moura, José Costa e Rosa Flores. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - A Co­
missão Mista, ora designada, de acordo com o dis­
posto no parágrafo segundo do art. 10 do Regimento 
Comum, deverá reunir-se dentro de 48 horas para 
eleição do Presidente e do Vice-Presidente e designa­
ção do Relator da matéria. 

Nos oito dias seguintes à instalação da Comissão, 
os Senhores Congressistas poderão, perante ela, apre­
sentar emendas ao Projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão 
Mista esgotar-se-á no dia 9 de abril. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o 
Parecer da Comissão, esta Presidência convocará 
sessão conjunta para apreciação da matéria. 

O Sr. Freitas Nobre (MDB - SP) - Sr. Presi, 
dente, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônlo Portella) - Com 
a palavra o nobre Deputado Freitas Nobre. 

O SR. FREITAS NOBRE (MDB - SP. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congre'ssistas, vê-se, pela Mensagem ora 
lida - e formularei a questão. de ordem no final -
que essa matéria estava madura: as férias de trinta 
dias. No entanto as duas Casas do Congresso rejei­
taram projetos de parlamentares que tinham o mes­
mo. objetivo. 

Madura como estava a idéia, esta Casa poderia 
ter-s~ valorizado na aprovação das proposituras. Há 
outras ainda em andamento, de Senadores e Depu­
tados, assegurando as férias de trinta dias ao traba;. 
lhador e dispondo sobre duração e outros detalhes re­
lativos a este capítulo e seçãó da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

A minha questão d.e ordem é no sentido de na. 
oportunidade que faço estas observações - indagar 
de V. Ex.a se seria possível determinar a juntada de 
todos aqueles projetos. algumas de2enas, relativos à. 
mesma matéria, a fim de que eles pudessem ser con­
tribuição útil à. Comissão Mista que vai examinar a 
Mensagem do Executivo que tem esse objeti,vo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Não 

há, propriamente, questão de ordem a decidir. A dili­
gênCia sugerida será determinada pela Mesa que jul­
ga indispensável registrar-se a ampla participação 
do Legislativo. Se existem iniciativas dos Srs. Sena­
dores e Deputados, essa . colaboração deve estar pre­
sente quando da apreciação da matéria pela douta 
Comissão Mista ora designada, devendo, com esse ob­
jetivo, ser o processo do projeto em referência ins­
truido com o texto, em avulso, das proposições refe­
ridas pelo nobre Líder do MDB. 

O SR. PRESmENTE (Petrônio Portella) - Nada 
mais havendo a tratar, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às. 19 horas e .25 minutos.) 
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